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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio et Licitação para execução de 
Pregão nat. formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  
Art,  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  

aos nove dias do mês de dezembro de 2021.  

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Pone:46-3552-1321 - Fax:45-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
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C:apanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Luciana Zanon  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS 

E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO 'AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do prego médio obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

42.816,00(Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais). 

Respeitosamente, 

Liii4ià Zanon 
Secretária MikJicia1  de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGA0 INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração. 
1.2. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
1.3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
1.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 
1.5. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo; 
1.6. Secretaria Municipal de Saúde; 
1.7. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E 

OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, conforme 
necessidade das diversas Secretarias, observadas as características e demais condições 
definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Luciana Zanon. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. A referida contratação justifica-se em virtude da necessidade de prover segurança nos 

eventos e atividades das secretarias municipais no atendimento ao seu público-alvo. Alguns 
dos eventos do calendário do Município, eventos esportivos e festividades Natalinas geram 
grande aglomeração de público, necessitando o serviço de segurança preventiva a fim de 
garantir à incolumidadc física as pessoas e a integridade do patrimônio público. 

4.2. Se faz necessário garantir a segurança nos locais de maior exposição ao risco de ocorrência 
de danos e outros eventos, na busca incessante da preservação do patrimônio público, bens 
móveis e imóveis, promovendo um trabalho coerente e claro para assim melhorar a nossa 
cidade. 

4.3. Para os eventos promovidos pela Municipalidade é necessário assegurar a integridade física 
dos servidores, colaboradores e visitantes que circulam pelas dependências dos diversos 
eventos promovidos, garantindo assim maior qualidade e segurança aos participantes das 
festividades. 

4.4. A prestação de serviços também é um reforço aos trabalhos da Policia Militar, pois ambas 
visam a segurança e integridade física das pessoas nos eventos ofertados pela Administração. 

4.5. Para o critério dos orçamentos desse certame foram utilizados pesquisa de pregos  corn  
prestadores de serviços de segurança desarmada, sendo, VIGIBRAZIL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 36.037.055/0001-13, o P.E. 70/2021 do Município de Jandaia 
do Sul/PR, e valores do banco  dc  pregos (www.bancodcprecos.com), todos editais encontram-
se em anexo a esse processo. O valor máximo desta contratação foi definido com base nesse 
edital/orçamentos, sendo que a melhor alternativa para a definição do valor máximo foi o 
prego médio dos valores encontrados. 

5. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Item 
Código de 
Produto/ 
serviço 

Nome do Serviço Quantidade Unidade Valor máximo 
Valor máximo 

total 
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1 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 
IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA 
OS DIVERSOS EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA 
DEVERA DISPONIBILIZAR 
HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS PARA 
OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 
COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE 
DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA 
PARA REVISTAS E SEGURANÇA 
PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A 
SEMANA, FINS DE SEMANA OU 
FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 

1.200,00 HORA 35,68 42.816,00 

TOTAL 42.816,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ Quarenta e dois mil e oitocentos e dezesseis reais). 

6. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 
6.1. Seguro de vida: Exigência da Portaria 3.233 de 10 de dezembro de 2012, do Ministério da 

Justiça, Departamento de Policia Federal que dispõe sobre as normas relacionadas às 
atividades de Segurança Privada. 

6.2. Atestado c/ou Declaração de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória os serviços 
pertinentes ao objeto da presente licitação. 

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A segurança deverá ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os 

cuidados de relacionamento com o público, bem como suporte de apoio tático de emergência 
para as revistas e segurança preventiva na portaria c dentro dos locais dos eventos; 

7.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento uma lista com os nomes e os números de 
RG's de cada segurança que irá trabalhar no evento; 

7.3. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelo departamento será conforme a 
necessidade  dc  cada evento; 

7.4. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos 
previdencidrios; c) Seguros de acidente; d) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações; f) 
Transporte; g) Alimentação; h) Lanches; g) E outras que porventura venham a ser criadas c 
exigidas cm lei; 

7.5. A empresa vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações 
trabalhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com 
a contratante; 

7.6. Os serviços contratados poderão ser prestados em horário definido conforme evento, durante 
a semana, inclusive sábados, domingos e ou feriados; 
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7.7. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devidamente 
certificados e estar com as reciclagens em dia, bem como experiência anterior para exercer a 
função; 

7.8. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante; 
7.9. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer um responsável técnico para gerenciar a equipe 

de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo 
obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada evento). Devendo ele portar aparelho 
celular, estando com ele sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da 
Prefeitura Municipal de Capanema; 

7.10. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 
seguranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa  sera  
responsabilizada por todos os  Onus.  (Pagamento deste e dos demais fornecedores do evento, 
inclusive em relação a eventuais lucros cessantes em face a. Prefeitura Municipal ou a 
Terceiros). 

7.11. Será de responsabilidade da Contratada as despesas de transporte, hospedagem, 
alimentação, materiais, pessoal e equipamentos que se fizerem necessários para a completa 
execução dos serviços, bem como, responsabilizar-se pelo fornecimento de uniformes, EP1's e 
demais exigências das leis trabalhistas, previdencidrias, sindicais e securitarias referente aos 
serviços executados. 

7.12. Caso os serviços não estejam sendo prestados de acordo com as especificações e qualidade 
exigida a Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de profissionais. 

7.13.Todos os vigilantes conforme regem a lei da classe deverão ser registrados à empresa, e 
protocolados junto a Policia Federal, com seguro de vida e todos os encargos pagos; 

7.14. Todos os profissionais deverão apresentar-se com antecedência  minima  de 30 minutos, 
uniformizados e a. postos já com as instruções repassadas pelo coordenador local. 

7.15.0s vigilantes deverão ter cursos preparatórios para a realização dos serviços, inclusive, todos 
os profissionais deverão ter a Carteira Nacional do Vigilante (CNV), conforme previsto na 
Portaria N° 387/06 do Departamento de Policia Federal. Antes da assinatura do contrato ou 
a qualquer tempo, a Contratante poderá solicitar a relação dos profissionais que irão realizar 
a prestação dos serviços, bem como, cópia autenticada do Curso de Formação de cada um 
(a), conforme disposto na legislação disciplinadora da atividade. 

7.16.0s profissionais deverão ser treinados e capacitados para prestarem serviço de vigilância 
desarmada. 

7.17.A quantidade é mera estimativa da necessidade e os quantitativos a serem solicitados, por 
ocasião da emissão de cada pedido, obedecerão rigorosamente à necessidade da Secretaria 
requisitante independentemente dos custos operacionais e despesas que possa a vir sofrer o 
licitante vencedor, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

7.18. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos serviços 
objeto deste Termo de Referência, bem como se constatado divergência entre os serviços 
ofertados e os fornecidos, eles serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o  art.  
76 da Lei Federal n'. 8.666/93. 

7.19. E caso os serviços não estejam de acordo com as especificações deverá ser substituído no 
prazo máximo de cinco (05) dias, sob pena de refazer os mesmos, sem custo para a 
Administração Municipal. 

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. Executar diretamente a  ARP,  não transferindo a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 
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8.2. Acionar, de imediato, a Defesa Civil, se necessário, pelo telefone e apoiar a prestação dos 
primeiros socorros as possíveis vitimas; 

8.3. Responsabilizar-se por todos os encargos e benefícios decorrentes, bem como uniformes e 
todos os equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços; 

8.4. Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, 
pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços desta  ARP;  

8.5. Responsabilizar-se por todas as despesas com os encargos trabalhistas, previdencidrias, civis 
e tributários, seguros, transporte, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de 
trabalho, repouso semanal e enfermidades relativos aos funcionários da FORNECEDORA 
para a execução do serviço, como também o transporte e refeições são de inteira 
responsabilidade da EMPRESA FORNECEDORA; 

8.6. Executar os serviços com o sigilo necessário; 
8.7. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não  sera  mantido nas 

dependências do Município; 
8.8. Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, 

colaboradores capacitados; 
8.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados eventualmente acidentados ou com mal súbito; 
8.10. Cada profissional segurança deverá estar devidamente cursado e regularizado junto a Policia 

Federal, bem como deverá ser capacitado para: 
8.10.1. Preservar e guardar o patrimônio do Município; 
8.10.2. Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações do Município; 
8.10.3. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos 

aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 
8.10.4. Manter o(s) vigilantes(s) no Posto, não devendo se afastar (em) de seus afazeres, 

exceto que outro cumpra seu posto ou em extrema necessidade, mediante 
justificativa prévia 

8.10.5. Comunicar o Município todo acontecimento entendido como irregular e que atente 
contra seu patrimônio; 

8.10.6. Comunicar imediatamente o Município acerca de qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

8.10.7. Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência, bem como não fazer 
uso de qualquer tipo de arma (branca e/ou de fogo); 

8.10.8. Colaborar com as Policias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações do Município, facilitando, na medida do possível, a atuação daquelas, 
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

8.10.9. Inteirar-se da programação diária a fim de prestar informações corretas ao público e 
de direcionar as pessoas aos ambientes, conforme o caso; 

8.10.10. A programação dos serviços  sera  feita previamente pela Administração e deverão ser 
cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir 
as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral; 

8.10.11. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, 
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, 
bem como as que entenderem oportunas; 

8.10.12. Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita 
ou risco, posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação; 

8.10.13. Apresentar ordem de serviço de segurança do trabalho e ficha de E.P.I; 
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8.10.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração 
verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 

8.10.15. Cumprir a programação dos serviços, de forma a garantir as condições de segurança 
das instalações, dos colaboradores e das pessoas em geral que se façam presentes; 

8.10.16. Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e 
com os colaboradores do Município; 

8.10.17. Operar  radios-comunicadores para se comunicar com os demais postos e, conforme 
o caso, com os colaboradores da FORNECEDORA; 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
9.1. A empresa vencedora deverá dar inicio aos trabalhos em no máximo 02 (dois) dias, contados 

a partir do requerimento da secretaria demandante a partir da solicitação formal. 
9.1.1. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados; 
c) local onde serão prestados os serviços; 
d) prazo para prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos serviços, quando for o caso; 
I) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.2. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 
a possibilidade da contratação e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.3. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a 
elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.1.1. 

9.3.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

9.4. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

9.5. 0 fornecimento da prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 8.2 configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a ma.-fé da contratação, possibilitando a anulação de 
eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do serviço. As solicitações provenientes da Secretaria participante 
da Ata de Registro de Pregos, após o recebimento definitivo das prestações dos serviços, 
deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio 
no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
solicitante. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A ata de registro de pregos terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
10.2.A eventual celebração de contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
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11.1.A ata será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo Servidor 
Leandro Roehrs. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de agosto de 2022. 

LUCIANA Md.& de  kern.  
diosi por LUCIANA 

ZANON:016  ZANON01607077906 

07077906 
174 0
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Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 
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ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 

MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 02 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

VIGIBRAZIL 

P.M.  

JANDAIA 

DO SUL 

BANCO DE 

PREÇOS 

BANCO DE 

PREÇOS 

BANCO DE 

PREÇOS 

PREÇO 

MÉDIO 

35,00 28,75 45,60 29,86 39,19 35,68 

ITEM 

CÓDIGO 

DO 

PRODUTO 

PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTID 

ADE 
UNIDADE 

PREÇO 
, 

MAXIMO 

PREÇO MÁXIMO 

TOTAL 

1 63455 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, 

DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E 

LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA 

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS 

PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 
, 

PUBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TATICO 

DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA 

PREVENTIVA CENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS 

REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE 

SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 

PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DEMANDANTE. 

1.200,00 HORA 35,68 42.816,00 

42.816,00 

DATA: 08/08/2022 

/ 
¡Sri 

LUC INA ' ANON 

RESPONSÁVEL PELA  PLAN  ILHA DE ORÇAMENTO 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:35 

Para: 'alcateia@alcateiaservicos.com.br' 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



060011  

adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: quinta-feira,  26 de  maio  de 2022 16:35 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  SOLICITAÇÃO  DE  ORÇAMENTO SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA 

DESARMADA  (489 KB) 

The original message was received at Thu, 26 May 2022 16:34:37 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors 
<alcateia@alcateiaservicos.com.br> 

(reason: 550 Host unknown) 

Transcript of session follows  
550 5.1.2 <alcateia@alcateiaservicos.com.br>... Host unknown (Name server: 
alcateiaservicos.com.br:  host not found) 



• 
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adm@capanema.pr.gov.br 
ria012 

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:05 

Para: 'ataqueseguranca@hotmail.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

41  

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos:  

postmaster@outlook.com  
sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:05 
adm@capanema.pr.gov.br  
Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA 
details.txt; Anexo sem titulo 00046.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ataduesegurancaOhotmail.com   

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 



e 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:04 

Para: 'adm@athosseguranca.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0131.email.locaweb.com.br>  

sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 09:04 

adm@capanema.pr.gov.br  

Successful Mail Delivery Report 

details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0131.emaillocaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 
delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<adm@athosseguranca.com>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 
<adm@athossegurancacom70045568> 2GSmJsyDh2IsWQAA7Duwlw Saved 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 10:27 

Para: 'curitiba@centroseg.com.br' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos 6. disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 10:27 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00108.txt 

The original message was received at Fri, 20 May 2022 10:26:42 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<curitiba@centroseg.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <curitiba@centroseg.com.br>... relayed; expect no 
further notifications 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:36 

Para: 'contabil@macvig.com.br' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fara. licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

trz- 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

,5074 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  26 de  maio  de 2022 16:37 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00140.txt 

The original message was received at Thu, 26 May 2022 16:35:44 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<contabil@macvig.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <contabil@macvig.com.br>... relayed; expect no further 
notifications 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:05 

Para: 'ds@dsseguranca.com.br' 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado,  far  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA  PARA  EVEN  OS. 
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos de critos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos A. disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 09:05 

adm@capanema.pr.gov.br  

Returned mail: see transcript for details 

details.txt;  SOLICITAÇÃO  DE  ORÇAMENTO SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA 

DESARMADA  (488 KB) 

The original message was received at Fri, 20 May 2022 09:04:41 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors  <ds@dsseguranca.com.br> 
(reason: 550 Host unknown) 

Transcript of session follows  
550 5.1.2 <ds@dsseguranca.com.br>... Host unknown (Name server: dsseguranca.com.br:  host 
not found) 

1 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 30 de maio de 2022 16:06 

Para: leduardokuhnen1 @hotmail.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

RMADA 

• 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos de critos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

postmaster@outlook.com  

segunda-feira, 30 de maio de 2022 16:06 
adm@capanema.pr.gov.br  

Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA 
details.txt; Anexo sem titulo 00225.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

eduardokuhnenl(ci)hotrnall.com   

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

1 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:35 

Para: 'ezequielrodrigues17@yahoo.com.br' 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado, far4 licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos decritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mai1server2.softsul.net>  

quinta-feira,  26 de  maio  de 2022 16:35 

adm@capanema.pr.gov.br  

Returned mail: see transcript for details 

details.txt;  SOLICITAÇÃO  DE  ORÇAMENTO SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA 

DESARMADA  (489 KB) 

The original message was received at Thu, 26 May 2022 16:35:10 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors  
<ezequielrodrigues17@yahoo.com.br> 

(reason: 552 1 Requested mail action aborted, mailbox not found) 

Transcript of session follows  ... while talking to mta6.amO.yahoodns.net.: 
>» DATA 
«< 552 1 Requested mail action aborted, mailbox not found 
554 5.0.0 Service unavailable 

1 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:03 

Para: 'contato@grandoelombardo.com.br' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA  DES  

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

RMADA 

I 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos de critos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0141.email.locaweb.com.br>  
Enviado  em: sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 09:03 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0141.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 
delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<contato@grandoelombardo.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.11:24: 250 
2.0.0 <contato@grandoelombardo> mM7PCoODh2LAZgAAA20o6g Saved 

1 



Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 10:25 

Para: 'contato@horusseguranca.com.br' 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAkMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21a Feira do Melado,  far  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos de .critos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

I 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 10:27 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00102.txt  

The original message was received at Fri, 20 May 2022 10:24:48 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<contato@horusseguranca.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <contato@horusseguranca.com.br>... relayed; expect no 
further notifications 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:04 

Para: ifinanceiro3@ingavigilancia.com.bri 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado,  far  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS. 
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 09:04 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00040.txt  

The original message was received at Fri, 20 May 2022 09:03:53 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
<financeiro3@ingavigilancia.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <financeiro3@ingavigilancia.com.br>... relayed; expect 
no further notifications 

1 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 25 de maio de 2022 14:31 

Para: jcmonitoramento@outlook.com.br' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

MADA 

• 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CA  MBAR  ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

O 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 25 de maio de 2022 14:32 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

icmonitoramentoPoutlook.com.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 



• 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 10:23 

Para: 'comercial@maximoservico.com.br' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fará, licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARÍMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos de critos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



• 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 10:24 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00120.txt 

The original message was received at Fri, 20 May 2022 10:23:32 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
<comercial@maximoservico.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <comercial@maximoservico.com.br>... relayed; expect 
no further notifications 



• 

adm@capanema.pr.gov.br  

  

De: adm@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:28 
Para: 'minotauroseguranca@outlook.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA  DES  
Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

 

RMADA 

   

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

L 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



004o. wo 
adm@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:28 

Para: adm@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00110.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

minotaurosegurancaPoutlook.com   

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

-1 



63900 
adm@capanema. ov.br  

• 

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 26 de maio de 2022 16:36 

Para: 'fabricio@gruposegplus.com.br' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA  DES  RMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado,  far  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA  EVEN  OS.  
Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos decritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos a disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  26 de  maio  de 2022 16:36 

adm@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00146.txt 

The original message was received at Thu, 26 May 2022 16:36:20 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
<fabricio@gruposegplus.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <fabricio@gruposegplus.com.br>... relayed; expect no 
further notifications 

-1 



adm@ca ov.br  

• 

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 10:22 

Para: 'unica@grupounica.com.bri 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESA  MADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado,  far  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E  CARL  BAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos de critos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

I I' 
Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  
Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



0404tc 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0111.email.locaweb.com.br>  

Enviado  em: sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 10:22 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0111.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 
delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<unica@grupounica.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 
<unica@grupounicahospedagemdesitesws1139900> 6FFACBWWh2LmJAAA8ephBA Saved 



adm@capanema.pr.gov.br  

§ 

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 10:26 

Para: trecepcao@unoseguranca.com.bri 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21a Feira do Melado,  far  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

• 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

, 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

sexta-feira,  20 de  maio  de 2022 10:26 

adm@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00114.txt 

The original message was received at Fri, 20 May 2022 10:25:39 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<recepcao@unoseguranca.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <recepcao@unoseguranca.com.br>... relayed; expect no 
further notifications 

1 



*et 

Luciana Zanon  
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 11:10 

Para: 1vigibrazil@hotrnail.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESA 

Anexos: ORÇAMENTO SEGURANÇA 2022.xlsx 

MADA 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21 Feira do Melado,  far"  licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA  EVEN  OS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos 6. disposição. 
Grata 



adm@capanema.pÁr.gov.br  , 

De: postmaster@outlook.com  
Enviado em: sexta-feira, 20 de maio de 2022 11:10 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA 
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00156.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vigibrazilOhotmail.com   

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

.1 



:4(1)046 
isot:401: 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 23 de maio de 2022 16:36 

Para: 'VIGIBRAZIL SEGURANÇA' 

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Boa tarde 
Acuso recebimento. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: VIGIBRAZIL SEGURANÇA <Vigibrazil@hotmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 23 de maio de 2022 15:46 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Boa Tarde segue orçamento solicitado. 

Obrigada  we a Dispos0o. 

Marcia Pegoretti. 

De: adm@capanema.prgov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 20 de maio de 2022 12:09 

Para: vigibrazil@hotmail.com  <vigibrazilPhotmail.com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 

Bom dia, 
O Município de Capanema/PR em razão das festividades da 21' Feira do Melado, fará licitação 
para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 



Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

2 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 29,86 

Relatório de Cota0o cotaçbo rápida 2058 

Em conformidade  corn  a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preçOs obtidos - Prego calculado com base na mOdi3 cintrr,:tica de todos os prosas 

selecionados pelo usuário para ;:_quele dfAenninacio  Rein.  

corLi;yme 415(laY ,(50 NO/7,6(Na 65(1,,  07 r/"2021, rn4r0qo3-  •A :v.:A7tes.f)deoioços 1.4,100:•: ,116%,,triali y).',../.1kCa7O  /WO  

defi7P00 do VZ-V01-  estimado '  

ell Item 1: serviço segurança nacional / trabalho 

PERCEN TUAL PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

1 / 2 1 R$ 29,86 (on)  

Prego Compras 
Grqão Público 

Governamentais •  

PRECO 
TOTAL. 

ES IMADO 

CALCULADO 

R$ 29,86 OS 29,86 

Data 
IdealilicacJo peço 

Licitrçáo  

N"Preoi 02022 27/0/2022 0$ 29.86 

RS 20,86  

Média dos Pregos Obtidos: RS 29,86 

Valor Global, R$ 29,86  

Valor do Item em relação ao total Quantidade de preços por item 

41) 1) serviço se... 

0 0 

 

 

Item 1  

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 07/08/2022 22:40:15 (IP: 2804:214:8480:af5a:5c4:6817:7(25:bbd9) 
Código Validação: 61dftSY6nylm%2fBD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%2fdc6TIZ4mnU6lif0/02fL1xXwRjHyYnH2K(Yabs°/03d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  

Cith. token=61dftSY6nylm%252f8D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%252fdc6TIZ4mnU6lif0/0252fL1xXwRjHyYnH2K%252be/0253d 1 / 3 



Item 1, serviço segurança nacional ti'abalho 

Preço Estimado: RS 29.86  (on) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 29.86 Média dos Preços Obtidos: AS 29,86 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade contratação de empresa de seguran-pa privada para eventos das secreta-rias municipais pelo período de 12 (doze) meses, confor 

me plano de aplicação.a segurança devera ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e instr 

u-idos para os cuidados de relaciona-mento com o público, hem como suporte de apoio  taboo  de emergên-cia para revistas e segu 

rança preven-tiva dentro dos locais dos eventos. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais  

Inc.  /Art  5,'d..? IN 65 de 07d e Juilk) tk? 2021 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Objeto: Registro de Pregos para Contratação Futura de Serviços de Segurança 

Desarrnach rara Eventos Municipais. 

Descrição: Serviço segurança nacional / trabalho- Contratação de empresa de seguran-

ça privad, para eventw, das secreta-rias municipais pelo período de 12 (doze) 

meses, conforme plano de aplicação ,A segurança devera ser desarmada, 

disponibiliz.ando hornem/rnulheres devidamente uniformizados e instru-idos para 

os cuidados de relaciona-mento com o público, hem como supor te de apoio 

tático de emergén-cia para revistas e segurança preven-tiva dentro dos  locals  

dos eventos 

Ca (Ser: 17205 - SERVICO SEGURANCA NACIONAL / TRABALHO  

AS 29,86 

Data: 27/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N'Pregão:402022 / UASG:987503 

Lote/Item: /1 

Ata. Link.Ata 

Adjudicação: 10/06/2022 14:34 

Homologação: 14/06/2022 11.49 

Fonte: www.comprasgovernamentais gov 

br 

Quantidade: 1.367 

Unidade: UNIDADE  

OF.  PR 

CNRJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

17.2119.507/0001-86 PRADA SEGURANCA PRIVADA LTDA RS 29,86 

*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contrataç5o de ernpresa de segurança privada para eventos das secreta-rias municipais pelo  period()  de 12 (doze) meses, conforme plano de aplic 
ação A segurança devera ser desarmada, disponibilizando homens/mulheres devidamente uniformizados e instru-Idos para os cuidados de relaciona-mento  co  
m o público, bem como suporte de apoio tatico de emergên-cia para revistas e segurança preven-tiva dentro dos locais dos eventos. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

PR Loanda R CORONEL. STELIO FARIAS LOBO, 553 (44) 3425-1155 contato@oliveiraescritorio.com.br  

13.050.015/0001-06 LA S SEGURANCA LTDA RS 29,86  

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inforrnadu 
Descrição Contratação cie empresa de segurança privada para eventos das secreta-rias municipais pelo per rodo de 12 (doze) meses, conforme plano de aplic 
ação. A segurança devera ser desatinada, disponibilizanclo lromena/mulheres devidamente uniformizados e instru-Idos para os cuidados de relaciona-mento  co  
mu o público, bem como aporte de apoio  tam°  de emergência para revistas e segurança preven-tiva dentro dos locais dos eventos. 

Estado: Cidade. Endereço. Telefone: 
PR Bandeirantes R  SAO  PAULO, 3520 (43) 3542-6548/ (43) 3542-1843 

Relatório gerado no dia 07/08/2022 22:40:15 (IP: 2804:214:8480:af5a:5c4:6817:7f25:bbd9) 
Código Validação: 61 dftSY6nyirn%2MD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%2fdc6TIZ4mnU6lifc%211xXwRjHyYnH2K%2bs%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nylm%252fBD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%252fdc6TIZ4mnU6life/025211xXwRjHyYnH2K%252bs°/0253d 2 / 3 



ç; LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - O Banco de  Paws  é  Ulna  solução tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em  Lela  vigentes, In, truçóes Normatiyas. 

Acbrdjos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim,  poi  reunir diversas fontes governarrentaiS, complementares e  sites  e  &mho  amplo o 

sistema não é considerado urna fonte e, sim, um meio para que as pesquisas seiarn realizadas de forma SegUfa. 411 e eficaz 

Prego estimado do item calculado pela formula Media Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - serviço segurança nacional / trabalho 

- 1  prey)  do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas o dia 

27/05/2022, calculado pela formula Média das Propostas Iniciais. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Iniciais 

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de u conjunto de 

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. . 

9.1 

1:1t:tt.  

Relatório gerado no dia 07/08/2022 22:40:15 (IP: 2804:214:8480:af5a:5c4:6817:7f25:bbd9) 
4re: Código Validação: 61dftSY6nylm%2fBD300eDghVambNKgrmuZ23caCZO5S%2fdc6TIZ4mnU6lifc%2fL1xXwRjHyYnti2K°/02bs%3d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nylm%2521BD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%2521dc611Z4mnU6li10/02521L1xXwRjHyYnH2K%252b0/0253d 313 



PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 3 1 R$ 39 19 (on)  

Preço Compras 
Orgiio Público 

Governamentais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 39,19 

I dent  i  f icac5o 

N°Preg5o:142022 

UAS(1:987619 

TOTAL 

RS 39,19 

Preço 

AS 39,19 

05 39,19 

PERCENTUAL 

Data 

Licitação 

18/03/2022 

PREC,0 

EST IMADO 

QUANTIDADE 

• 

item 1 

7— CERTIFICADO 

, tile 
0-  0 5 1 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2059 

Pesquisa realizada em 07/08/2022 22:42:46 

Fm conformidade  corn  a Instrt  Ica°  Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Metodo Matemático Aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos Preço calculado  corn  base na media aritmética de todos os pregos 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conlix.me instrucrio Normativa Am 65 de 07 de ,..4dha de 2021, :10 Artigo 3', pesquisa de  preps sera  malenalizada cm d0cu,17ento  quo  ccrIc'á INC V-Aktodo ITINCYKOM::10 aplicado para a 

(WO:0o do valor es1»7),-id, — 

Item estudos e projetos sistema integrado - segurança pessoal /patrimonial 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 39,19 

 

Media dos Preços Obtidos: RS 39,19 

  

Valor Global: R$ 39,19  

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por Item 

.igt 1) estudos e 

o 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 07/08/2022 22:43:54 (IP: 2804:214:8480:af5a:564:6817:7125:bbd9) 
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Item 1: estudos e projetos sistema integrado segurança pessoal /patrimonial 

Preço Estimado: liS 39.19 (un) Percentual: Preço Estimado ealcultido: RS 39.19 Media dos Preços Obtidos RS 39,19 

1,q05 2 

Observação Quantidade Descrição 

1 Unidade serviço de segurança desarmada 08 horas dirias os sguranças serão distribuídos conforme necessidade da organização do 

evento, as despesas diretas com alimentação, transportes e as inairetas para a efetiva prestação do serviço e por conta da empre 

sa contratada.  

Prep()  (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Iniciais  

Inc.  I  Art  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 39,19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAONA DO SUL 

Contratação de empresa para prestação de serviço de segurança desaimada 

para eventos do Município de itaúna do Sul-PF-I . 

Estudos e Projetos Sistema Integrado - Segurança Pessoal /Patrimonial - 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA — 08 HORAS DIÁRIAS. Os seguranças 

serão distribuídos conforme necessidade da organização do evento. As despesas 

diretas com alimentação, transportes e as indiretas para a efetiva prestação do 

serviço é por conta da empresa contratada. 

Data: I 8!03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N"Pregão 142022 / UASG:987619 

Late/Item: /1 

Ata: LiakALa 

Adjudicação: 18/03/2022 1017 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 550 

Unidade: UNIDADE 

Ur': PR 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

18.461.088/0001-04 MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI RS 39,19 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA •- 08 HORAS DIARIAS. Os seguranças serão distribuldos conforme necessidade da organização do evento. 
As despesas diretas com alimentação, transportes e as indiretas para a efetiva prestação do serviço é por conta da empresa contratada. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

PR Foz do Iguaçu AV  POR DO SOL, 649 (45) 9847-1971  

Email: 

minotaurosegul anca@outlook.corr 

17.249.507/0001-86 PRADA SEGURANCA PRIVADA L TDA R8 39,19 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 08 HORAS DIÁRIAS. Os seguranças serão di3t, iburcios conforme necessidade da organização do evento 
As despesas diretas com alimentação, transportes e as indiretas para a efetiva prestação cio serviço por conta da empresa contratada 

Estado: 
PR 

Cidade: Endereço: 

Loanda R CORONEL STEI.I0 FARIAS LOBO. 553 

telefone: Email: 

(44)3425 1155 contatoOoliveiraescritorio.corn.br  

18.836.419/0001-43 ALCATEIA SEGURANCA LTDA. RS 39,19 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA — 08 HORAS DIAR;AS. Os seguranças serão distributclos conforme necessidade da organização do evento 
As despesas diretas com alimentação, transportes e as indiretas pia a efetiva prestação do serviço é por conta da einplesa contratada 

Estado: 
PR 

Cidade: 

Umuarama 

Endereço:  
AV AMAPA, 3340  

Telefone: Email.  

(44) 3622''3727 alca1e.iaa1(ateik:c;ervicos.com.bi  

1::Dt;'Lf Relatório gerado no dia 07/08/2022 22:43:54 (IP: 2804:214:8480:a15a:5c4:6817:7125:bbd9) 
Código Validação: 61dftSY6nytm%2f8D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S%2fdc6TIZ4mnU89SIKJyfU1GRjHyYnH2K°42b0/.3d 
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Órgão: 

• Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

t.") Banco de Pieços é uma soluçii0 tec,k)16g4.-.a que atende aos pari2metros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas. 
AcOrdáos, Regulamentos. Decretos e Portanas Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais; complementares e  sites  de dorninio ,12mplo, o 

sistema não é considerado  ulna  /bate e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realL:adas de forma segura Ogil e eficaz 

Preço estimado do item calculado pela formula Media Aritmética dos pregos obtidos:  

fern  1 - estudos e projetos sistema integrado - segurança pessoal /patrimonial 

-1 prego do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

18/03/2022, calculado pela formula Media das Propostas Iniciais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Media das Propostas Iniciais 

Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. /A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de 

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

E:WT,E) Relatório gerado no dia 07/08/2022 22:43:54 (IP: 2804:214:8480:af5a:5c4:6817:7f25:bbd9) 
Código Validação: 61dftSY6nytm%2f130300eDghVambNKgfmuZ23caCZO5S702fdc6TIZ4mnU89SIKJyfUlGRjHyYnH2K%2b0/03d 
http://www.bancodeprocos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
Estado do Paraná 

www.iandaiadosul.pr.gov.br   

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA  INTERNET  

PROCESSO N°.: 117/2021 
EDITAL: PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N°. 70/2021 
OBJETO:  Registro de Preços para eventual contratação de empresa de serviço de inspeção de 
segurança e vigilância, desarmada, para prestar serviço por hora, por vigilantes devidamente 
cursados, com fardamento operacional, meios de comunicação rádio  VHF  e telefonia celular, 
atendendo eventos, comemorações e festividades municipais, para um período de 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência (Anexo V). 

'Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 
.... . ... 

Sócio da Empresa.  

Endereço da Empresa: 

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

CEP:  

ODD  - Telefone: 

I DDD - Celular: 

DDD - FAX; 

E-Mail:  

NOTA:  
Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa devera encaminhar, 
devidamente preenchido, o RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL,  para o setor de licitações, 
através do  e-mail:  licitacaq@tandaiadosul.pLgov.br,  ou pessoalmente, no endereço indicado 
neste Edital. O Município não se responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, 
obtidos ou conhecidos de forma diversa ou em local diverso do disposto acima. A não remessa 
do presente Recibo exime a Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem corno de quaisquer informações 
adicionais. 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 -  Praga  do Café, 22-  Jandaia  do Sul - PR - CEP 86.900-000 
Pone: (043) 3432.9250 E-mail: licitacaoRjandaia.dosul.or,g,ov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
Estado do  Parana  

%SU jandaiadosul.pr.gov.br  

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO N°. 70/2021 
(Processo Administrativo n"117) 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREAMBULO 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 
Jandaia do Sul, Estado do Paraná, através da Pregoeira, nomeada pelo Decreto n°. 7.454, de 07 
de janeiro de 2021, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, LAURO DE SOUZA SILVA  
JUNIOR,  realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETR6NICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, valor 
TOTAL POR ITEM, objetivando adquirir o objeto solicitado pelo Departamento de Planejamento, 
referido no item 2, nos termos da Lei Federal n°. 10,520, de 17 de julho de 2.002. na Lei Federal n". 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, cuja aplicação O subsidiária, na Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 
2014, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, no Decreto n°. 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de pregos, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.cornprasgovernamentais,gov.br, obedecendo ao horário oficial de  Brasilia  — DF, conforme 
datas e horários definidos abaixo: 

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Até às 08 horas do dia 13/12/2021 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  às 08 horas do dia 13/12/2021 

2, OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa de serviço de inspeção de segurança e vigilância, desarmada, para prestar 
serviço por hora, por vigilantes devidamente cursados, com fardamento operacional, meios de 
comunicação rádio  VHF  e telefonia celular, atendendo eventos, comemorações e festividades 
municipais, para um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência (Anexo V). 

2,2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descrito no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

2.3. 0 Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço poderão ser 
adquiridos no setor de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça do Café, n°. 22, 
centro, Jandaia do Sul — PR, nos sites: www.jandaiadosul.prgov.br, 
https://jandaiadosuLeloweb.net/portaltransparencia/licitacoes e no site  
www.compras_governamentais.gov.br. 

3. ORÇAMENTO 

CNP1 /41: 75.771.204/0001-25 Praga do Café, 22 Jandaia do Sul- PR CEP 86.900-000 
rone: (043) 3432.9250 -  E-mail:  licitacaoajandaiadosul.pr.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
Estado do  Parana 
WW liciaiadosul.pr,.gov.br 

3.2 0 valor máximo estimado da presente licitação é RS 143.750,00.  (cento e 
quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). detalhado item a item no Termo de Referência 
(Anexo V). 

3.3. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram 
obtidos através da cesta de  preps  elaborada pelo Departamento de Planejamento (Setor de 
Compras). 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação: 
a) os interessados que atenderem a todas as exigências deste edital; 
b) empresas do ramo, brasileira ou estrangeira, sediada no Brasil atendendo as 

condições exigidas pela Lei n°. 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; e, 
c) empresas que explorem o ramo de atividade objeto desta licitação. 

4.1.1. Os licitantes interessados deverão estar com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S1CAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018 e deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Estarão impedidos de participar da licitação: 
a) os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no  Art.  9° da Lei 

8.666/1993; 
b) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil,  corn  

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, 
c) os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos Ill e IV 

do  art.  87 da Lei Federal n. 8.666/93; 
d) empresas em consórcio; 
e) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; e, 
f) empresas que não atendam as condições deste edital e seus anexos. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" 
ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem que cumpre plenamente os requisitos para a habilitação definidos no Edital; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

C) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

d) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTUMP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1°c no inciso Ill do  art.  5° 
da Constituição Federal; 

f) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa  corn  deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  
93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991; e, 

g) que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  art.  429 da CLT. 
h) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49,,---- 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 - Praça do Caft:•, 22 - Jandaia do Sul - CEP '.i6-.600 000  
Pone:  (043) 3432.9250 - E-rnail: jandaiadosul.nragv,br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
Estado do  Parana  

www.,iiindaiadosuLpr.gov.br   

4.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame, 

4.32. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante as sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato 
convocatório do PREGÃO, mediante requerimento fundamentado. 

5.2. A impugnação ou pedido de esclarecimentos deverão conter o nome completo 
do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa. 
número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e  e-mail  para contato e poderão ser realizados por 
meio eletrônico, através do sitio www.comprasqovernamentais.gov.br,ou protocolados no Setor de 
Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, no horário de expediente, 
ou encaminhados por  e-mail  ao endereço eletrônico: licitacao@iandaiadosul.pr.gov.br. 

5.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação e quando for o caso, auxiliada pelos responsáveis 
pela elaboração do Termo de Referência, que contem os principais subsídios para a elaboração do 
Edital. 

5.4. As respostas a impugnação ou aos pedidos de esclarecimentos serão 
divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

5.5. Caso os questionamentos alterem o texto do Edital, que afete â documentação 
a ser apresentada ou a formulação da proposta, será designada nova data para a realização da 
sessão, através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente. 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1.0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sitio www.comprasqovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil. 

6.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão 

6.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do orgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros. 

CNR.1: 75.771.204/0001-25 - Praga do Café, 22. Jandaia cio Sul - PR.  - C51186.900-000 
Fone: (043) 3432.9250  E-mail:  licitacao(újanciaiadosu1.pr':gg6r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
Estado do  Parana'  

www.iandaiadosul.prgov.br  

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados  junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

6.6. É vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 
licitante. 

7. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. A proposta, bem como os documentos de habilitação, DEVERÃO SER 
ENCAMINHADOS DE FORMA CONCOMITANTE (AO MESMO TEMPO), nos termos do artigo 26, 
do Decreto Federal n° 10.024/2019, e serão recebidas ate o horário previsto, no Preâmbulo deste 
Edital. 

7.2. Serão consideradas invalidas as propostas e documentos de habilitação 
apresentadas por quaisquer outros meios. 

7.3. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

7.5. Para incluir o(s) anexo(s), é necessário que exista, pelo menos uma proposta 
cadastrada. 0 arquivo a ser anexado deverá ter extensões/formatos válidos.  Ex.  PDF, 

7.6. 0 encaminhamento da proposta pressupõe o PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÂO PREVISTAS NESTE EDITAL. 

7.7. As declarações no sistema eletrônico devem ser lidas com atenção e 
assinaladas com "SIM" ou "NÃO". 

7.8. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, descrevendo: 

a) no campo "Valor  Unit  (R$)' o valor upitáno do bem ou  §Mai,  com ate duas 
casas após a virgula; 

b) no campo "Valor Total(R$)", 444(0: 4, com até duas casas 
após a virgula. Na fase de Lances (Disputa), o valor ofertado  sera  o valor total; 

- ,--- c) nos campos "Marca" e "Fabricante", '4!**m_qistiggii  le,  se for o caso; 
d) no campo "Modelo/Versão", o modelo e/ou versão, se for o caso; 

no ca n:jpo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", as 
Cidattiod'7467.-4.4411F4 e o praz àejjrçosta 

7.8.1.0 prazo de validade da proposta não inferior a 12(doze) meses. As propostas 
que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo estipulado serão entendidas como 
válidas pelo período de 12 (doze) meses. 

7.9. Até a data e hora limite, para o recebimento das propostas/documentos de 
habilitação, previstos neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico, no  site  
www.comprasoovernamentais.gov.br,  para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada 
e/ou documentos de habilitação. A partir do inicio da sessão pública, não poderão ser alteradoeu 
retirados As propostas formuladas e/ou documentos de habilitação. ,,• 
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7.10. L. de inteira responsabilidade do licitante o preço e demais condições 
apresentadas. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

7,11 Não serão consideradas as propostas com alternativas que estabeleça vinculo 
a proposta de outro licitante, devendo as licitantes se limitarem as especificações deste edital e seus 
anexos. 

7.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o Fornecedor. 

7.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, devendo estar inclusos todos os custos, dentre estes, todas as 
despesas de pessoal, frete, seguros, impostos, taxas. encargos e demais despesas indispensáveis 
a entrega/execução do objeto da presente licitação, 

7.14, Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a serem encaminhados/anexados 
concomitantemente com a proposta no sistema, independente se  sera  vencedor ou não, são os que 
seguem: 

a)Registro Comercial, no caso de empresa individual e alterações; ou Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores e alte_rações; ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio e alterações;  ou Decreto de 
autorização em se tratando empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
COME!. cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaIdoempreendedor.00v.br.  

al)  O Contrato Social ou outro ato constitutivo devera vir acompanhado de todas as 
alterações ou ser CONSOLIDADO. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

C) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Servico(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos 
por lei. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A de Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 10  de maio de 1943. 

g)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
h)Declara0o Conjunta (modelo Anexo Ill). 
i)Certicitio Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica,  corn  data de expedição não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista 
abertura. 
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j) Atestado e/ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando oue a licitante executou de forma satisfatória os serviços 
pertinentes ao objeto da presente licitação. 

7.14.1. Demais documentos: 
a) Quando ME, EPP ou MEI a Declaração de Comprovação do Enquadramento 

como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - 
MEI (Modelo Anexo IV), na forma prevista no  art.  30  da Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações, como condição de participação dos itens/lotes exclusivos, bem 
como para utilizarem os benefícios previstos na citada lei complementar. A veracidade desta 
condição é de total responsabilidade da empresa e poderá ser objeto de diligência. A Declaração 
falsa ou inveridica sujeitara a PROPONENTE as penalidades previstas neste edital, bem como 
sanções penais cabíveis. 

b)Declaração que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
(modelo Anexo I), 

7.14.2. Toda documentação deve estar assinada por pessoa devidamente 
habilitada, devendo haver comprovação da seguinte forma: 

a) tratando-se de representante legal: os documentos já solicitados na alínea a: 
ou, tratando-se de procurador: a Procuração por instrumento público ou particular do 
representante de pessoa jurídica, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço,  interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame (sugestão Anexo VII). 

b) documento oficial de identificação  quo  contenha foto do representante legal ou do 
procurador. 

7.14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

7.14.4. Preferencialmente os licitantes deverão encaminhar documentos que tenham 
autenticação digital, e, caso os mesmos não tenham, se comprometem em apresentar 
cópia fiel dos originais, bem corno que os documentos sejam atualizados e correspondam com a 
realidade, sob pena de sofrer as sanções cabíveis, de acordo com a legislação civil e penal. 

7.14.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente referentes ao 
mesmo CNPJ apresentado para a proposta, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são validos para matriz e todas as 
filiais. 

7.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 

7.16. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. Na hipótese dos 
documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) o iicitante devera encaminhar 
juntamente com a apresentação da proposta a respectiva documentação atualizada, que comprove 
o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
a comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte e 
conforme  Art.  43, §1° da  LC  n°.123 de 2006. 

8. ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. No horário previsto no Preâmbulo deste Edital, terá inicio à sessão pública do 
Pregão, na forma Eletrônica n° 70/2021, para a verificação das Propostas de Pregos recebidas:e- 

,' a respectiva aceitabilidade das mesmas. 
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9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Para julgamento  sera  adotado o critério de MENOR PREÇO - VALOR TOTAL 
POR ITEM, observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital. 

9.2. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem as exigências do 
presente edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 
previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

9.3. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. Se houver apenas uma proposta classificada poderá não haver a fase de envio 
de lances. 

9.8. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1.  Sera  adotado para o envio de lances no Pregão, na forma Eletrônica o MODO 
DE DISPUTA "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

10.2. A  eta pa  de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos  e, 
após isso,  sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11 1. Aberta a sala de disputa. as licitantes devertio estar conectadas ao sistema 
para participar da sessão de lances. 

90- 
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11,2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

11.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.4. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM, 

11.5. S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por 
ele ofertado e registrado no sistema, devendo se atentar para as seguintes regras: 

• intervalo de valores para lances: R$ 1,00 
• intervalo de tempo para lances: 5 segundos 

11.6. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.8. Ocorrendo empate previsto no  art.  44, § 2° da Lei Complementar n°. 123/06  
sera  assegurada a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

11.8.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

11.8.2. Para fins de desempate, proceder-se-a, conforme  art.  45 da Lei 
Complementar n°. 123/06, da seguinte forma: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que  
sera  adjudicado em seu favor o item licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 11.8.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: 

C) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo previsto no item 11.8.1,  sera  realizado 
sorteio, entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.8.3. Para as situações previstas no item 11.8, a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte mais bem classificada,  sera  convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

11.8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

11.8.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.8.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

11.9. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances. 
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11.10. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

11.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro)jlgras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

11.13. Após o encerramento da etapa de lances, através do MODO DE DISPUTA 
ABERIO, e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, o sistema informará a proposta 
de menor valor e o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

11.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

11.15. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
fduas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e ja apresentados. 

11.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

12. ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do  art.  70  e no § 9° do  art  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

12.2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU Plenário), desconto menor do 
que o minimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas  de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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12.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

12.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado, a partir de solicitação escrita, 
justificada e fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

12.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

12.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinara a 
proposta ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.7. Considerada aceitável a Proposta,  sera  verificada a habilitação do Licitante e 
sua elegibilidade, conforme disposições deste Edital. 

13.EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF: 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apt  apbs. tcu.  goy.  br/)  
C) Consulta nos Cadastros e Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://servicos.tce.pr.gov, britceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. asa) 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

13.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  sera  
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, 6 qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP na 03, de 2018. 

13.5. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da  sessão pública. Na hipótese dos 
documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) o licitante deverá encaminhar 
juntamente com a apresentação da proposta a respectiva documentação atualizada, que comprove 
o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
a comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte e 
conforme  Art.  43, §1° da  LC  n°.123 de 2006. 
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13,6, 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.8. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, por ocasião da participação em certames lieitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA 
A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 
FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões positivas e vencidas). 

13.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do 
Microempreendedor, da Micro ou Pequena Empresa, será assegurado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas. 
com  efeito, de certidão negativa. 

13.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei n°. 
8.666/93 e Lei n° 10,520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato e/ou  ARP,  ou revogar a 
licitação. 

13.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

13.12. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta de acordo 
com o Edital e seus anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado. 

13.13. Após a comprovação de atendimento as exigências editalicias referentes 5 
proposta e habilitação, a licitante será declarada vencedora. 

14. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS LICITANTE SER DECLARADA 
VENCEDORA 

14.1. A proposta de preços (ATUALIZADA). (modelo Anexo H) deverá ser 
encaminhada no  email  licitacaoAiandaiadosul.pr.qov.br, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, ser redigida em  lingua  portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal, e deverá conter: 

a) Número do Pregão; 
b) descrição do(s) objeto(s) da presente licitação; 
c)a Marca, Fabricante e ModeloNersão, se for o caso; 
d)as especificações detalhadas dos produtos/serviços que atendem todas as 

especificações contidas no Termo de Referencia do presente edital 
e) os preços Unitários e Totais dos itens, expressos em algarismos (R$), devendo 

ter apenas duas casas após a virgula: 
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f) prazo de validade da proposta de no minimo 12 (doze) meses. As propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao minimo permitido serão entendidas como válidas 
pelo período de 12 (doze) meses; 

g) prazo de execução de 12(doze) meses. Caso tal prazo seja omitido, ou seja 
superior ao máximo estipulado, a Pregoeira o entenderá como sendo igual ao máximo permitido; 

h) prazo de entrega/execução, conforme Termo de Referência (Anexo V), contados 
da solicitação; 

i) razão social, endereço,  email,  telefone/Fax, número do CNPJ, Inscrição Estadual, 
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente; 

j) declaração integrante da proposta. 

14.2. Na proposta deverão estar inclusos todos os custos, dentre estes, todas as 
despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
indispensáveis à execução do objeto da presente licitação. 

14.3. È de inteira responsabilidade do licitante o prego e demais condições 
apresentadas. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo 

proposta de outro licitante. 

14.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o Fornecedor. 

14.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato/ARP e aplicação de eventual sanção ao 
Fornecedor, se for o caso. 

15. RECURSOS 

15.1. A licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira, deverá fazê-lo 
por meio do próprio sistema eletrônico, no  site  www.comprasqovernamentais.gov.br, no prazo de 
60 (sessenta) minutos  imediatamente posteriores à declaração da vencedora da disputa pela 
Pregoeira. 

15.2. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo 
obrigatório a apresentação das raz6es a Pregoeira no prazo de 3 (três) dias Citeis a contar da data 
da manifestação. 

15.3. A falta de manifestação motivada quanto â intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

15.4. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões  ern  igual prazo, que começara a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis â 
defesa dos seus interesses. 

15.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolado no Setor de Protocolo 
do Município, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, no horário de expediente, ou 
encaminhada por  e-mail  ao endereço eletrônico: licitacao@jandaiadosul.prov.br,  outlaw  meip - 
eletrônico via internet, no sitio: www.comorasqovernamentais.qov.br • 
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15.6. A apreciação dos recursos eventualmente interpostos observara, no que 
couber. a Lei n° 8.666/93. 

15.7. 0 acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologara o processo licitatório. 

16.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicara o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento á autoridade superior para homologação. 

16. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a  ARP,  não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do  art.  43. §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.4. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

18. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor  sera  convocado, para, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar a Ata ou instrumento 
equivalente, adaptado à proposta vencedora. 

18.2. Alternativamente  el  convocação para assinar e retirar a  ARP  ou instrumento 
equivalente, a administração poderá encaminhá-lo para assinatura através de meio eletrônico para,, 
que seja assinado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data do seu recebiment9. 
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18.3. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
adjudicatária deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação. 

18.4. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Pregos ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, a Pregoeira examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, negociando diretamente com o 
proponente para que seja obtido prego melhor. 

18.5. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o Município de 
Jandaia do Sul poderá monitorar o valor dos produtos/serviços através de cotações, e rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua REDUÇÃO, convocando o fornecedor 
para negociar o prego registrado e adequá-lo aos praticados no mercado. 

18.6. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e o Município convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

18.7. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 
12(doze) meses,  eventuais prorrogações serão incluidas, conforme o inciso Ill do § 3° do  art.  15 da 
Lei n°. 8.666, de 1993. 

19. CONTRATO 

19.1. Na presente licitação, os contratos advindos da Ata de Registro de Pregos 
serão substituidos pelas Notas de Empenho emitidas ou instrumento equivalente, quando da 
entrega e/ou execução do objeto. 

20. FORNECIMENTO 

20.1. 0 objeto da presente licitação deverá ser entregue/execução, conforme Termo 
de Referência (Anexo V). 

21. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. 0 pagamento 6 empresa a ser contratada  sera  efetuado em até 30(trinta) dias 
após a entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser 
emitida em nome do MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - CNPJ N°. 75.771.204/0001-25. 
juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  e Prova de regularidade 
relativa h  Seguridade Social,  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (FGTS)  e Prova de 
Inexistência de Débitos Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei As notas e documentos fiscais 
deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura. 

21.2 Dever-6 constar obrigatoriamente nas notas fiscais o n°. da licitação e n°. da  
ARP. 

21.3. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão 
suportadas pelos recursos constantes no orçamento municipal do exercício de  2021/2022 

21.4. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas 
autorizações de fornecimento/empenhos, para liberaçáo do respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, o fornecedor deverá substituir a nota no prazo 24(vinte e quatro) horas. A Nota 
fiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitidas pelo Departa 6:: de 
Planejamento (Setor de Compras). 
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21.5. As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, devendo 
constar o número do Pregão e da Ata de Registro de Pregos, não apresentar rasuras e/ou 
entrelinhas e estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota Fiscal 
Eletrônica -  NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica exercida). 

21.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de pregos ou a atualização 
monetária. 

21.7. 0 preço proposto para o objeto  sera  reajustado quando houver comprovação 
por parte do fornecedor de que o serviço/produto cotado sofreu aumento de preços. 

21.8. Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que as 
parles pactuaram inicialmente, entre os encargos do Fornecedor e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

21.9. A detentora do Registro de Preços somente terá os preços reajustados 
(aumentados), após solicitar formalmente a Administração Municipal, o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro junto ao Órgão Gerenciador, com os devidos comprovantes, dentre 
os quais obrigatoriamente nota fiscal de compra do produto/serviço na época da apresentação da 
proposta comercial desta licitação ou, no caso de justificada impossibilidade, da época do primeiro 
fornecimento e nota atual posterior ao aumento, ambas do mesmo fornecedor para posterior análise 
Por parte do Municipio. 

21.10. Caso o prego do objeto sofra redução (decréscimo),  sera  também efetuado o 
reequilibrio econômico financeiro, devendo também neste caso o Fornecedor apresentar notas 
fiscais comprobatórias dessas ocorrências (última anterior ao reajuste e primeira posterior ao 
reajuste). 

21.11. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo 
processamento necessario, a detentora da Ata se obriga em fornecer, a cada ocorrência de 
majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado no realinhamento dos 
preços. Sendo de responsabilidade exclusiva da detentora do registro o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

21.12. Os preços atualizados poderão ser praticados após Apostilamento ou Termo 
Aditivo. 

22. RECEBIMENTO 

22.1. 0 objeto da presente licitação  sera  recebido nos termos do  Art.  73, da lei 
8.666/93 e de acordo com o Decreto Municipal n°. 7.675, de 13 de agosto de 2021. 

23. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

23.1. Para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas na  ARP,  na forma do artigo 67, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93 o gestor e o fiscal deverão 
seguir a Portaria Municipal n°. 107, de 13 de agosto de 2021, e ainda: 

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas 
na  ARP  e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas corretivas 
e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo, o erário, 
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23.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

23.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador, não 
elide nem diminui a responsabilidade do Fornecedor quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

24. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. 0 licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
garantido o direito prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominagões 
legais. 

24.2. A inexecução total ou parcial das contratações que poderão advir da Ata 
de Registro de Preços sujeitará o Fornecedor às seguintes penalidades: 

I. advertência, quando a gravidade da inexecução das contrações que poderão advir 
da Ata de Registro de Preços não justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 
a) pelo atraso na execução do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual 
cancelamento da  ARP,  a critério da Administração, nos termos do  art.  79, inciso I, da Lei n°. 8.666, 
de 1993; 

b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Pregos pelo Fornecedor, sem justa 
causa, o que caracterizara descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 

c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços e não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual 
cancelamento da  ARP,  até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto ofertado. 

24.3. As atualizações das multas serão feitas com base no IGP-M (FGV) 

24.4. As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, poderão 
ser cobradas judicialmente, nos termos dos §§ 2° e 30  do  art.  86 da Lei n° 8.666/93. 

24.5. Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de 
reconsideração, conforme o caso. 

24.6. Nenhuma penalidade  sera  aplicada sem o devido processo administrativo e 
sem a devida motivação. 

24.7. As penalidades aplicadas  so  poderão ser relevadas se ocorrer caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do Município. 

24.8. Para a aplicação das penalidades previstas, a Contratada/Fornecedor  sera  
notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados-da 
notificação. 
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24.9. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas 
serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

24.10. No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa do 
município ao decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 

24.11.0 prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

24.12. Após a aplicação de qualquer penalidade, o município comunicará por escrito 
Contratada/Fornecedor e providenciara a publicação no Orgào Oficial do Município, constando o 

fundamento legal da punição. 

25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

25.1. 0 preço registrado decorrente deste Pregão poderá ser cancelado de pleno 
direito no todo ou em parte, nas situações previstas na Minuta da Ata de Registro de Pregos (Anexo 
VI). 

25.2. 0 aceite ou aprovação do(s) produto(s)/serviço(s) pelo Município de Jandaia 
do Sul não exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade 
do(s) produto(os)/serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas neste edital e 
seus anexos, verificadas posteriormente. garantindo — se ao Município as faculdades previstas no 
art.18 da Lei n°8.078/90 Código de Defesa do Consumidor. 

26. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

26.1. 0 órgão Gerenciador e/ou o futuro Fornecedor devem observar e fazer 
observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto a ser contratado. 

26.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato: 

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital e atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

26.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licita Ao<ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
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26.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o Órgão Gerenciador e/ou o 
futuro Fornecedor concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados á licitação e á execução do objeto a ser contratado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. 0 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante da Ata de Registro de Pregos, independentemente de transcrição. 

27.2. A proponente ao participar da presente licitação, expressa automaticamente 
concordância aos termos deste Edital. 

27.3. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação. 
a) a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo. 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública; 

b) revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não prejudicando o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

C) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas. 

27.4. Fica assegurado ao Município de Jandaia do Sul o direito de, no interesse da 
Administração, revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 

27.5. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
ou documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.6. Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

27.7. Quando todos licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, conforme  Art.  48, Parágrafo 3° da Lei 
n°. 8.666/93. 

27,8. 0 proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1°., 
artigo 65 da Lei Federal no. 8666/93. 

27.9. Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com 
decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de 
qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir- 
se-6 o dia do inicio e o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e venc9rn os 
prazos em dias de expediente na Prefeitura de Jandaia do Sul. 
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27.11. As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da futura contratação. 

27.12. Corno condição para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como 
assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao material/serviço fornecido e aceitos em toda 
a vigência da  ARP.  

27.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 
constantes na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VI). 

28. ANEXOS DO EDITAL 

28.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1- Declaração de Pleno Atendimento as Requisitos de Habilitação (modelo); 
Anexo II - Proposta de Preços (modelo); 
Anexo Ill - Declaração Conjunta (modelo); 
Anexo IV - Declaração de Comprovação do Enquadramento como Microempresa - 

ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Mircroempreendedor Individual  (model());  
Anexo V Termo de Referência; 
Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços.,.e, - 
Anexo VII - Procuração (sugestão). • 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

A empresa  inscrita no CNPSWIF 

n° ,  sediada à  por intermédio 

de seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a).  

portador(a), da Carteira de Identidade n°.  e do CPF n°  

DECLARA, sob as penas da Lei que reúne todos os requisitos de habilita* exigidos no Edital. 

,em de  

Assinatura: 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente) 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(Razão Social, endereço,  email,  telefone, CNPJ e Inscrição estadual) 

Local e Data  

Edital de Pregão, na forma Eletrônica, n°. 70/2021 
Descrição do Objeto-  Registro de Preços para eventual contratação de empresa de serviço de 
inspeção de segurança e vigilância, desarmada, para prestar serviço por hora, por vigilantes 
devidamente cursados, com fardamento operacional, meios de comunicação rádio  VHF  e telefonia 
celular, atendendo eventos, comemorações e festividades municipais, para um periodo de 12 (doze) 
meses,  conform.  Termo de Referência (Anexo V). 

Item Quantidade estimada Código 
CATMAT 

Especificaçâo - Especificação 
Complementar 

- 

Marca/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 5000 UNIDADE/HORA 20419 Inspeção de segurança e 
vigilância, desarmada, para 
prestar serviço por hora, por 
vigilantes devidamente cursados,  
corn fardamento operacional. 
meios de comunicação radio  VHF  
e telefonia celular, atendendo 
eventos, comemorações e 
festividades municipais. - 
TOTAL 

• Prazo da validade da proposta de preços: 12 (doze) meses. 
• Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
• Prazo de entrega/execução: Conforme Termo de Referência (Anexo V), após solicitação. 

DECLARAÇÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA 
DECLARAMOS. sob as penas da Lei que: 
a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as especificações contidas no Termo 
de Referência do presente edital; 

c) estão inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com frete, 
seguros, impostos, taxas. encargos e demais despesas indispensáveis à execução do objeto da 
presente licitação; 

d) teremos disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão entregues e/ou 
executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência; 

e) estamos cientes que as condições para pagamento são de até 30(trinta) dias: e, 
f) estamos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas em edital. 

Atenciosamente, 

Assinatura: 
Nome: 
(do Representante legal da empresa proponente em papel timbrado da empresa) 

CNPJ: '75.771.204/0001-25 -  Praga  do Cafè, 22  Jandaia  do Sul - PR -  CEP 86.900-000 
Pone: (043) 3432.9250 - E-mail: licitacao@iandaiadosul.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
Estado do  Parana  

‘,,,,ww.jandaiadosul.pr.goy.br  

ANEXO UI 

DECLARAÇÃO CONJUNTA (MODELO) 

A empresa  inscrita no CNPJ/IMF n° , sediada a  por intermédio de 
seu representante ou responsável legal o(a) Sr(a)  portador(a), da Carteira de 
Identidade no e do CPF n° , DECLARA, sob as penas da Lei que: 

Não há no seu quadro de sócios, servidores públicos do município, 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de novembro de 1999; 

• Para atendimento ao § 2°, do Artigo 32, da Lei n°. 8.666/93 que, ate a presente data, 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de  declarer  ocorrências posteriores 

• Não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

• Recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Atende as regras de sustentabilidade ambiental definidas pela Instrução Normativa 1/2010 

• Terá a disponibilidade, caso venha a vencer a licitação, do fornecimento, NO PRAZO 
PREVISTO, dos produtos e/ou serviços licitados. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

Assinatura: 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente em papel timbrado dal  
empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 
COMOMICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP OU 

MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL (MODELO) 

(nome/razão social)   , inscrita no CNPJ n°.  por 
intermédio do Representante legal ou procurador da empresa proponente, o(a) Sr(a) 

, portador (a) da Cédula de Identidade n°. e 
CPF n°. DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, ser Microempresa ( ), Empresa de Pequeno Porte ( ), ou Microempreendedor Individual - 
MEI ( ), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4° do artigo 30  da lei Complementar n°.123/06 e alterações. 

(local e data)  

Assinatura: 
Nome: 
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente em papel timbrado  Oa  
empresa) 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERENCIA 
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QUANTIDADE 7—CO.  DIGO ESPECIFICAÇA0 
ESTIMADA CATMAT 

5000 UNIDADE / 20419 Inspeção de se"guranga e 
HORA vigilância, desarmada, para 

prestar serviço por hora, por 
vigilantes devidamente 
cursados, com fardamento 
operacional, meios de 
comunicação radio  VHF  e 
telefonia celular, atendendo 
eventos, comemorações e 

 festividades municipais 

IT-LM 

1  

143.750,00  

VALOR 
UNITÁRIO 

28,75 

VALOR 
MÁXIMO 

143.750,00 

qt; 

PREFMJRA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 
C4P..1: 7577120410001.25 

Fraça do  Cafe,  22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250  

E-mail:  coryipaselandaladosul.pr.mov.br  

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 Registro de Pregos para contrafação de empresa para eventual serviço de inspeção de 
segurança e vigilância, desarmada, para prestar serviço por hora, por vigilantes devidamente 
cursados, com fardamento operacional, meios de comunicação radio  VHF  e telefonia celular, 
atendendo eventos, comemorações e festividades municipais, para um período de 12 (doze) meses. 

2. VALOR MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. 0 preço máximo e o percentual mínimo de desconto estimado e admitido pela administração 
para a aquisição e serviços do objeto deste certame  sera  de:  

2.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do 
Termo de Referência /Edital, prevalecera a descrição e unidade de medida constante no Termo de 
Referencia/Edital. 
2.2.1. Para o item 1, o campo de unidade de medida  sera  de HORA, pois o Portal de Compras 
do Governo Federal Comprasnet, possui apenas a medida como Unidade. 

3. TIPO DE CONTRATAÇA0 A SER REALIZADA 

3.1. Neste processo contem item  corn  valor estimado superior á RS80.000,00 de natureza não 
divisivel, o qual é destinado a ampla concorrência para a participação de empresas em gerai nos 
termos do  art  49 da  LC  123/2006, devendo ser aplicado, para as ME/EPP/MEL os beneticios 
contidos na Lei Complementar 123/200G. 

4. FORNECIMENTO EIOU EXECUÇA0 

4 1. 0 objeto registrado deverá ser executado (sem  Onus  de deslocamento e alimentação), 

conforme solicitação, através de Ordem de Serviços, a ser emitida pelo Setor de Compras, os quais 

serão enviadas com antecedência de até 15 (quinze) dias à realização de cada evento 

4.2. Todas as informações de localização e posicionamento dos segtirança,g. serãoadadas no dia do 
evento pelo setor ou departamento responsável. 
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4.3. Os serviços deverão ser efetuados por empresa que possuam seguranças capacitados, aptos, 
treinados e desarmados, devendo apresentar no (s) dia (s) programados  corn  os documentos RG e 
CPF, devidamente uniformizados e aptos para a função designada. 

4.4. Os serviços deverão ser efetuados por empresa que possuam seguranças capacitados, aptos, 
treinados e desarmados, devendo no prazo de 05 (cinco) dias corridos antes da execução da  ARP  
de serviço, apresentar junto ao Setor solicitante a relação nominal dos profissionais (seguranças) a 
serem alocados na prestação dos serviços, por dia, sendo que para cada profissional devera ser 
apresentados os documentos: RG e CPF, Certificado do Curso junto à Policia Federal. 
4.4.1. Nos dias e horários da prestação dos serviços, a fornecedora poderá verificar a comprovação 
de profissionais alocados com a relação nominal apresentada. 

4.5. Os seguranças deverão se apresentar, devidamente uniformizados e aptos para a função 
designada. 

4.6. 0 objeto  sera  executado de forma parcelada, conforme necessidade, por um período de 12 
(doze) meses, reservando-se ao Órgão Gerenciador o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade do valor contratado/registrado, sendo que a não utilização dos recursos previstos não 
gera qualquer direito ao Fornecedor, seja de que natureza for inclusive indenizatorio. 

4.7 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor fica obrigado a executar os 
serviços, nas quantidades indicadas em cada solicitação, podendo consistir-se em apenas urna 
única unidade do referido item 

4.8. As execuções obedecerão à conveniência e a necessidade dos DEPARTAMENTOS e 
SETORES MUNICIPAIS. A existência dos preços registrados não obriga o Município a firmar as 
contratações que poderão advir, facultando-se-lhe a . realização de licitação especifica para as 
aquisições pretendidas, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da execução 
em igualdade de condições. 

4.9. Constatadas irregularidades no objeto, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) no que diz respeito a especificação ou defeitos, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis: 
b) na hipótese de substituição, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, mantido o prego inicialmente contratado/registrado; 
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
d) na hipótese de complementaç.ão, o Fornecedor deverá fazê-la  ern  conformidade com a ndicação 
do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado 

4.10. Todas as despesas com os encargos trabalhistas, previdenciariOS, civis e tributários, tais come 
indenizações, ferias, seguro de acidente de trabalho, repouso semanal e enfermidades relativos aos 
funcionários da contratada para a execução do serviço,  corm  também o transporte e refeições são 

de inteira responsabilidade da EMPRESA FORNECEDORA. 

4.11. Responder, nos termos do  art.  18 e seguintes da Lei n°. 8.078/90 — Código de Defesa do 

Consumidor, pelos vicios de qualidade ou quantidade do objeto. 

4.12. vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da presente-Ata de Registro 

de Preços. 
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4.13. As dúvidas e demais informações quanto as especificações deverão ser esclarecidas junto ao 
Setor de Compras. no endereço Praça do Café, 22, Centro — Jandaia do Sul — PR, ou peio telefone 
(43) 3432-9250 ou  e-mail.  compras@jandaiadosul.pr.gov.br. 

5. DESPESAS ORÇAMENTARIAS 

5.1. As futuras aquisições que poderão advir da  ARP  a que se refere este Termo correrão por conta 
da dotação(ões) orçamentária(s) abaixo descrita(s) ou outra que vier a ser disponibilizada para o 
Município neste exercício ou no exercício seguinte, sendo que a liberação estará condicionada a 
disponibilidade financeira e orçamentaria tendo em vista esta licitação ser um Registro de Preços. 

L9ont. F!ed. 
43 

Fonte 
1000 

Descri95o 
Recursos 
Livres 

brnão Funcional 
04,122.0004 

ProjiAtiv itateapria  
2.004 13.3.90.39.00.00 

i 

Descrição  
Material de Consumo 04.001 

916 2000 Recursos 
Livres 

04.001 04.122.0004 2004. 1-:1.3.90.39.00.00 
L 

Material de Consumo 

6. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A prestação de serviços se faz necessário para o reforço do trabalho da Policia Militar,  corn  a 
contratação de segurança desarmada particular, visando preservar e guardar o patrimônio e as 
instalações do Município de Jandaia do Sul e garantir a segurança e a integridade física das pessoas 
em eventos, comemorações e realizações dos Jogos Oficiais: (JOJUPS), (JAPS) e (JEPS). 
Regional, Estadual e Municipal. 

7. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1. Executar diretamente a  ARP,  não transferindo a terceiros por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações a que esta obrigada; 

7.2. Acionar, de imediato, a Defesa Civil, se necessário, pelo telefone e apoiar a prestação dos 
primeiros socorros as possíveis vitimas: 

7.3. Responsabilizar-se por todos os encargos e benefícios decorrentes, bem como uniformes e 
todos os equipamentos e materiais necessários para execução dos serviços; 

7.4. Responsabilizar-se civil ou criminalrnente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, 
pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços desta  ARP;  

7.5. Responsabilizar-se por todas as despesas  corn  os encargos trabalhistas, previdenciatios, civis 

e tributários, seguros, transporte, tais como indenizações, ferias, seguro de acidente de trabalho. 
repouso semanal e enfermidades relativos aos funcionários da FORNECEDORA para a execução 
do serviço, corno também o transporte e refeições são de inteira responsabilidade da EMPRESA 
FORNECEDORA; 

7.6 Executar os serviços  corn  o sigilo necessário, 

7.7. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não  sera  mantido nas 

dependências do Município:  

13. Manter, em caráter de reserva, para o caso de substituição, cobertura ou inclusão, 
" 

colaboradores enpocitodos: 
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7.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados eventualmente acidentados ou com mal súbito; 

7.10. Cada profissional segurança deverá estar devidamente cursado e regularizado junto à Policia 
Federal, bem como deverá ser capacitado para: 
7.10.1. Preservar e guardar o patrimônio do Município; 
7.10.2, Zelar pela segurança e manutenção da ordem nas instalações do Município; 
7.10.3. Assumir o posto devidamente uniformizado e com a aparência pessoal adequada; 
7.10.4. Comunicar o Município todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra 
seu patrimônio; 
7.10.5. Comunicar imediatamente o Município acerca de qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
7.10.6. Os seguranças não poderão usar de qualquer tipo de violência, bem como não fazer uso de 
qualquer tipo de arma (branca e/ou de fogo); 
7.10.7. Colaborai com as Policias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 
instalações do Município, facilitando, na medida do possível, a atuação daquelas, inclusive na 
indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 
7.10.8. Inteirar-se da programação diária a fim de prestar informações corretas ao público e de 
direcionar as pessoas aos ambientes, conforme o caso; 
7.10.9. Manter-se sempre atento e em alerta para qualquer situação que apresente suspeita ou 
risco, posicionando-se adequadamente a fim de inibir a ação; 
7.10.10. Cumprir a programação dos serviços, de forma a garantir as condições de segurança das 
instalações, dos colaboradores e das pessoas em geral que se façam presentes; 
7.10.11. Adotar postura adequada e prestar atendimento sempre cortês para com o público e com 
os colaboradores do Município; 
7.10.12. Operar rádios-comunicadores para se comunicar com os demais postos e, conforme o 
caso, com os colaboradores da FORNECEDORA; 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. Gerenciar a  ARP,  indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais/serviços registrados, observada a ordem 
de classificação indicada na licitação; 

8.2. Convocar o particular via telefone ou  e-mail,  para retirada da Nota de Empenho; 

8.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor, efetuando 03 

pagamentos dos produtos adquiridos; 

8.4. Fornecer e colocar a disposição do Fornecedor todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do objeto; 

8.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de pregos registrados, para 
fins de adequação As novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na  ARP;  

8.7. Notificar, formal e tempestivamente, o Fornecedor sobre as irregularida s.observadas no 

A.3  

cumprimento da contratação; 

7' 
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8.8. Notificar o Fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

9. FiSCALIZAÇA0 

9.1. Para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas na  
ARP,  o gestor e o fiscal deverão: 
a) propor ao orgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas na  ARP  e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 
b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuizo ao erário. 

9.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Fornecedor, pelos danos causados ao órgão Gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Õrgão Gerenciador, não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes 

10. SANÇÕES 

10.1. 0 licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate 
que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Termo, além de outras cominações legais 

10.2. A inexecu0o total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o Fornecedor às 
seguintes penalidades: 
— advertência, quando a gravidade da inexecução da  ARP  não justificar a imposição de penalidade 

mais grave 
-- multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 
a) pelo atraso na execução do objeto deste Termo, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual rescisão contratual, a 
critério da Administração, nos termos do  art.  79, inciso I. da Lei n'. 8.666, de 1993; 
b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem justa causa, o que 
caracterizara descumprimento total da obrigação assumida, multa dp. 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 
c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e na Ata de Registro de Preços e 
não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual rescisão 
contratual, ate o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto ofertado. 

10.3. As atualizações das multas serão feitas  corn  base no IGP-M (FGV). 

10.4 As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados 

da data de publicação do ato de punição;  ou ainda, quando for o caso, pode-ser cobradas 

Judicialmente, nos termos dos §§ 2" e 30  do  art.  86 da Lei no 8.666/93. 
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10.5. Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de reconsideração, conforme o 
caso. 

10.6. Nenhuma penalidade  sera  aplicada sem o devido processo administrativo e sem a devida 
motivação. 

10.7. As penalidades aplicadas  so  poderão ser relevadas se ocorrer caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do Município. 

10.8. Para a aplicação das penalidades previstas, o Fornecedor  sera  notificado para apresentação 
de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

10.9.As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas serem aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.10. No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa do município ao 
decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 

10.11. 0 prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato 

10.12. Após a aplicação de qualquer penalidade, o município comunicara por escrito ao Fornecedor 
e providenciara a publicação no 0rgão Oficial do Município, constando o fundamento legal da 
punição. 

11. PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento a empresa a ser contratada  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome do 
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - CNPJ N°. 75.771.204/0001-25, juntamente com a Prova  dc  
regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de Inexistência de Débitos 
Inadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei. As notas e documentos fiscais deverão ser protocolados no 
Setor de Protocolo da Prefeitura. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. Atestado e/ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória os serviços pertinentes 
ao objeto da presente licitação. 

Jandaia do Sul, 30 de novembro de 2021 

LIS  JUNIOR  PONTARA 
Diretor JJepartamento de Planejamento 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I 2021 

Aos  dias do mês de do ano de dois mil e vinte e um, presentes, o MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n°. 75.771.204/0001-25, sito a Praça do Café, n°. 
22, Estado do  Parana.  representada pelo Prefeito Municipal Senhor LAURO DE SOUZA SILVA  
JUNIOR,  R.G. n°. 8.094.658-9/SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n°. 041.472.819-07, e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, sito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXXXXXX, no município de XXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ sob. n°. XXXXXXXXXXXX, telefone XXXXXX,  email  XXXXXXXX, neste ato representada por 
seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n°. xxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF/MF sob o n°. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
resolvem, nos termos da Lei 10.520/02 e no  Art.  15 da Lei 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n°. 4.968/2009, em conformidade com o resultado do PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
n°, 7012021, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM homologado em / I  , registrar os pregos 
para eventuais aquisições, segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa de serviço de inspeção de segurança e vigilância, desarmada, para prestar 
serviço por hora, por vigilantes devidamente cursados, com fardamento operacional, meios de 
comunicação radio  VHF  e telefonia celular, atendendo eventos. comemorações e festividades 
municipais, para um período de 12 (doze) meses. conforme Termo de Referência (Anexo V), ficando 
registrado(s) o(s) seguinte(s) item(s)/lote(s): 

Item Quantidade estimada Código 
CATMAT 

Especificação — Especificação 
Complementar 

Marca/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 5000 UNIDADE/HORA 204.19 Inspeção de segurança e 
vigilância, desarmada, para 
prestar serviço por hora, por 
vigilantes devidamente cursados, 
com fardamento operacional, 
meios de comunicação radio  VHF  
e telefonia celular, atendendo 
eventos, comemorações e 
festividades municipais 
TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o Município 
de Jandaia do Sul poderá monitorar o valor dos produtos/serviços através de cotações, e rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua REDUÇÃO, convocando o fornecedor 
para negociar o preço registrado e adequá-lo aos praticados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do 
compromisso assumido e o Município convocara os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

CNPJ : 75.771.204 /0001-25 Praça do Café, 22 — Jandaia do Sul — PR( cEr,*.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 - licitacaogjanclaiadosul.pr.govlar  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços não  sera  superior a 
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ill do § 30  do  art.  15 da Lei n°. 
8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do art.15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada 
pela 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, o município não  sera  
obrigado a executar o objeto referido nesta ata. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no  art.  78 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de 
Registro de Pregos  sera  cancelada, garantidos, aos seus fornecedores, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO 

Caberá a Detentora do Registro: 
a) entregar/executar os serviços nas quantidades definidas nas Autorizações de Fornecimento e/ou 
Serviços a serem emitidas, durante o prazo de validade desta ata; 
b) responsabilizar-se pela qualidade do objeto, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedade que possam comprometer a consecução do objeto pactuado; 
c) responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao ORGA0 GERENCIADOR 
durante a vigência da presente  ARP  bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento e pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos inclusive a promoção de 
readequações, sempre  quo  detectadas impropriedade que possam comprometer a consecução do 
objeto pactuado; 
d) responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 

execução da presente  ARP;  
e) responder, nos termos do  art.  18 e seguintes da Lei n°. 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto. 
f) manter, durante toda vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do  art.  55, Inciso XIII, da lei n°. 8.666/93, que  sera  observado, quando dos pagamentos a Detentora 
do Preço registrado 
g) cumprir todas as especificações/obrigações previstas no Edital de Pregão, na forma Eletrônica, 
n6. 70/2021 que deu origem a presente  ARP,  especialmente as contidas no Termo de Referencia 
elaborado pelo Departamento de Planejamento (Setor de Compras). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da 
presente Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGAO GERENCIADOR 

Caberá ao Orgão Gerenciador: 
a) gerenciar a presente  ARP,  indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o prego, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais/serviços registrados, observada a ordem 
de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular via telefone ou  e-mail,  para retirada da Nota de Empenho; 
c) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o fornecedor, efetuando os 
pagamentos dos produtos/serviços adquiridos; 
d) fornecer e colocar a disposição do Fornecedor todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários a execução do objeto; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, parta 
fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia cio Sul - PR - C.;EP/ 86..900-000 
ne: Fo (043) 3432.9250 - licitacapajandaiadosul:pr48.v.br 
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O acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação da presente  
ARP;  
g) notificar, formal e tempestivamente, o Fornecedor sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação: 
h) notificar o Fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

CLAUSULA QUINTA FORNECIMENTO E/OU ExEcupÃo 

O fornecedor devera entregar/executar os serviços/produtos conforme  Termo de Referência, 
incorporado como anexo desta Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

O objeto da presente  ARP sera  recebido nos termos do  Art.  73, da lei 8.666/93 e de acordo com 
Decreto Municipal n°. 7.675, de 13 de agosto de 2021. 

CLAUSULA SÉTIMA FISCALIZAÇÃO 

Para promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas nesta  
ARP,  na forma do artigo 67, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93 o gestor e o fiscal deverão seguir a Portaria 
Municipal n°. 107, de 11 de agosto de 2021, e ainda: 
a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas nesta  ARP  e 
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor; 
b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Fornecedor, pelos danos causados ao Orgão Gerenciador ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação ou omissào, total ou parcial, da fiscalização do Orgão 
Gerenciador, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanta ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E EQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

O Orgão Gerenciador pagara ao Fornecedor o valor total estimado de R$  
). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento à empresa  sera  efetuado em até 30(trinta) dias após a 
entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser emitida em 
nome do MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL —  CNN  N°. 75.771.204/0001-25, juntamente com a 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade relativa à  Seguridade 
Social,  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (FGTS)  e Prova de Inexistência de Débitos 
lnadimplidos Perante a  Justiça do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituidos por lei. As notas e documentos fiscais deverão ser protocolados no 
Setor de Protocolo da Prefeitura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Devera constar obrigatoriamente nas notas fiscais o n°, da licitação e 
n°. da  ARP.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas relativas a entrega e/ou execução do objeto, decorrentes 
desta ata, serão suportadas pelos recursos constantes no orçamento municipal do e er jcio' de' 
2021/2022,  para o período de 12 (doze) meses. 

CNR.J: 75.77 1.20i/000-25 Praça do Café, 22- Jandaia do Sul - P -.--:/dEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250  E-mail:  licitacaoa,jandaiadosuLpoy,kr 
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PARÁGRAFO QUARTO - Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados nas 
autorizações de serviços/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de 
divergência, o fornecedor deverá  substituir a nota no prazo 24(vinte  e  quatro) horas.  A Nota 
fiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitida pelo  Departamento de 
Planejamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - As Notas Fiscais/Faturas correspondentes serão discriminativas, devendo 
constar o número do Pregão e da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras e/ou 
entrelinhas e estar de acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota Fiscal 
Eletrônica —  NF-e, modelo 55, independentemente da atividade econômica exercida). 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa 
a ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O preço proposto para o objeto será reajustado quando houver 
comprovação por parte do fornecedor de que o serviço/produto cotado sofreu aumento de preços. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese acima mencionada poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do Fornecedor e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

PARÁGRAFO NONO - A detentora do Registro de Pregos somente terá os preços reajustados 
(aumentados), após solicitar formalmente a Administração Municipal, o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro junto ao Orgão Gerenciador, com os devidos comprovantes, dentre 
os quais obrigatoriamente nota fiscal de compra do produto/serviço na época da apresentação da 
proposta comercial desta licitação ou, no caso de justificada impossibilidade, da época do primeiro 
fornecimento e nota atual posterior ao aumento, ambas do mesmo fornecedor para posterior análise 
por parte do Município. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso o preço do objeto sofra redução (decréscimo),  sera  também 
efetuado o reequilibrio econômico financeiro, devendo também neste caso o Fornecedor deverá 
apresentar as notas fiscais comprobatórias dessas ocorrências (última anterior ao reajuste e 
primeira posterior ao reajuste). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Para que os pregos estejam sempre atualizados, e visando 
todo processamento necessário, a detentora da Ata se obriga em fornecer, a cada ocorrência de 
majoração ou redução, todos os documentos necessários a ser utilizado no realinhamento dos 
pregos. Sendo de responsabilidade exclusiva da detentora do registro o fornecimento dos 
documentos comprobat6rios dessas ocorrências. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os preços atualizados poderão ser praticados após 
Apostilamento ou Termo Aditivo. 

CLAUSULA NONA — PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

0 licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente, falhar ou fraudar 
a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das 
multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais. / 

CNR.J: 75.771..204/0001-25 Praça do Café, 22 Jandaia do Sul---P14--:-CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250  E-mail:  licitacao0Aandaiadosu1.or.gov.br   
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A inexecução total ou parcial das contratações que poderão advir 
da Ata de Registro de Pregos sujeitará o Fornecedor As seguintes penalidades: 

I — advertência, quando a gravidade da inexecução das contrações que poderão advir da  ARP  não 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11— multa, nas seguintes hipóteses e graduações: 
a) pelo atraso na execução do objeto deste Pregão, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual cancelamento da  ARP  
, a critério da Administração, nos termos do  art.  79, inciso I, da Lei n°. 8.666, de 1993; 
b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem justa causa, o que 
caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado; 
c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e na Ata de Registro de Preços e 
não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual cancelamento 
da  ARP,  até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto ofertado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atualizações das multas serão feitas com base no IGP-M (FGV). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data de publicação do ato de punição, ou ainda, quando for o caso, 
poderão ser cobradas judicialmente, nos termos dos §§ 2° e 3° do  art.  86 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de 
reconsideração, conforme o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo 
e sem a devida motivação. 

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas se ocorrer caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do Município. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para a aplicação das penalidades previstas, o Fornecedor será notificado 
para apresentação de defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas 
serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa do 
município ao decidir, fará a devida fundamentação para aplicação das sanções cumuladas. 

PARÁGRAFO DECIMO - 0 prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade, o município 
comunicará por escrito ao Fornecedor e providenciará a publicação no brgão Oficial do Município, 
constando o fundamento legal da punição. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

O Fornecedor deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo.b„procagsb 
de licitação, de contratação e de execução do objeto registrado. 

CNR.1: 75.771.204/0001-25 Praga do Café, 22 Jandaia do $111--PR  -  CEP 86.900-000 
rone: (043) 3432.9250 - 1icitacaoAjanclaiad6gapr.gov.br  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, do Edital e atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução  urn  contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o Fornecedor 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do objeto a ser contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada pela Administração: 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
- pelo município, quando caracterizado o interesse público. 
A Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
A pedido, quando. 
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexecliiivel em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço; 
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos pregos registrados deverá seT formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalt adr.4s, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

momms,  
CNR.J: 75.771.204/0001-25 - Praça do Café, 22 Jandaia do Sul- CEP 86.900-000 

Fone: (043) 3432.9250 -  E-mail:  lici.lac,ao@dlnda4do.4111,j2E.,,goy.,13r  



Marco Aurélio Garcia Rosa 
CPF: 867.694.649-34 
Fiscal do Contrato 
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- por iniciativa do Município, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado: 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatário: 
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas: 
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes: 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,  sera  feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de pregos. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação  sera  feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o prego registrado após 
1 (um) dia da publicação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÕES 

A presente  ARP  poderá ser alterada, mediante Apostilamento ou Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas desta Ata serão decididos pelo Orgão 
Gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 1993, na Lei n°. 10.520, de 2002, 
e demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca do Orgão Gerenciador, Estado do  Parana,  para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente  ARP.  

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente  ARP  em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Jandaia do Sul,  de  de 2021. 

Município de Jandaia do Sul XXXXXXXXXX 
- Lauro De Souza Silva  Junior  - xxxxxxx 
Orgão Gerenciador Fornecedor 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
Testemunha 1 Testemunha 2 

Geraldo Wanderley Bezerra 
CPF: 619.746.929-49 
Gestor do Contrato 

CNRJ: 75.771.204/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - .?R Cf!.P86.900-000 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO (SUGESTÃO) 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo) inscrita no CNPJ/MF sob n° e Inscrição Estadual sob n°  
Representada neste ato por seu(s) (qualificação(ties) do(s) outorgante(s) Sr(a)(s)  
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.°  e CPF n.° , nomeia(m) e constitui(em) 
seu bastante Procurador o(a) Sr(a).  portador(a) da Cédula de Identidade RG n°. 

e  OFF  n°  a quem confere(m) amplos poderes para representar a (Razão Social da 
Empresa) perante a Município de Jandaia do Sul, no que se referir ao Pregão, na forma eletrônica 
n°. 70/2021, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, 
inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular novas propostas de preços na(s) 
etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pela Pregoeira, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante, inclusive assinar Contratos/ARP de Fornecimento/Serviços e demais compromissos. A 
presente procuração é válida até o dia  

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data. 
(Assinatura(s)) 

CNPJ: 75.771.204/0001-25 Praça do Café, 22 -Jandaia do Sul - PR CEP 86.900-000 
Fone: (043) 3432.9250 -  E-mail:  lieitaeackijandaiadosul.ps.zpv.br  



r— C ERTIFICADO 

Relatório de Cotação' cotação rápida 2004" 

i:rn conformidade com a Instruo Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método MatematicO Aplicado: Média ..."-‘iitrItica dos preços obtidaF., Preço calculado  corn hose  na media aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário poro aquele cleterminado Item. 

Con/brine instrução Norrnotito N 65 do 07  ai.,,Julto do 3)27, no  flaky.:  3" "A onsquisa do oroços sorri  male'  ializimid  ern  oOdurnonlo  rite  cr.'? fo 1,1:  /NC  V1Voloo`o rnalonvItioo aplicodo  two  a 

dofin4.7go do valor estimado.' 

Item 1. serviço segurança nacional / trabalho 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

1  / 3 1 RS 45,60  (on) 

PLRCFNTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 45,60 

TOTAL 

RS 45,60 

      

Prep()  Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

1 PREFEITURA Ml..;NIC,PAL DE SERTANOPOLIS 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45,60 

Data 
Identificação Prego 

Licitação 

N°Pregão:302022 10/05/2022 R$ 45.60 

UASG:987005 

R$ 45,60  

Média dos Preços Obtidos: 45,60 

Valor Global: AS 45,60  

Valor do item em relação ao total Quantidade de pregos por item 

r,ervt(:,,,Se. 

o  

 

 

Item 1 

Detalhamento dos !tens 

fteti) 1: serviço segurança nacional / trabalho 

Preço Estimado: RS 45,60 (un) Percentual.' Preço Estimado Calculada RS 45.60 Média dos Pregos Obtidos: RS 45,60 

Quantidade Descrição 

1 Unidade serviço de segurança desaimada - conforme termo de referencia, unidade de medida em horas 

Prego (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

z:i.41;•:T,PE Relatório gerado no dia 26/05/2022 16:25:12 (IP: 187.60.213.238) 
' 

i
.: Código Validação: 61dftSY6nylm%2f13D300eDghVambNKgimuZ23caCZQ5S9710FvL6t8PCD1w36KA2xEqnPZF1Cys°/03d 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nylm%252SD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9710FvL6ty38PCD1w36KA2xEqnPZF1Cys%253d  OE:  

Observação 

R$ 45,60 

1 / 3 



Inc I An. 5d,; IN 65 de 07 de  Julho  de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANOPOLIS 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviço de Segurança Desarmada 

para atender a demanda do Departamento de Desporto e Lazer do Município de 

Sertan6polis. 

Descrição: Serviço segurança nacional / trabalho  Serviço de Segur ança Desarmada - 

Conforme Termo de Referência. Unidade de Medida em Horas 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

.4) 

410 .1  

Data:  10/05/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  N/31/40 

Identificação: N°Pregão:302022 / UASG:987905 

Lote/Item: /1 

Ata: Li.n.k..ka 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade:  300 

Unidade:  UNIDADE 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

18.461.088/0001-04 MINOTAUR° SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI RS 45,60 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de Segurança Desarmada - Conforme Termo de Referência. Unidade de Medida  ern  Horas 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone 

PR Foz do Iguaçu AV  POR DO SOL, 649 (45) 9847-1971  
Email: 
minotauroseguranca@outlook.com  

18.836.419/0001-43 ALCATEIA SEGURANCA LTDA. RS 45,60 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de Segurança Desarmada - Conforme Termo de Referência. Unidade de Medida em Horas 

Estado: Cidade: Endereço. Telefone 

PR Umuarama AV  AMAPA, 3340 (44) 3622-3727  

Email: 

alcateia@aIcateiaseivicos.com.br  

33.149.010/0001-42 MARCOS VINICIUS DUARTE OBRAS EIRELI R$ 45,60 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de Segurança Desarmada Conforme Termo de Referência. Unidade de Medida em inrirs 

Estado: Cidade: 
PR Francisco Beltrão 

Endereço: 

RUA IRACEMA DA SILVA. lb  

Telefone: 

(45) 9988.6631  

Email: 

234marcosvduarte@gmailcom 

02:1,;•:q3 Relatório gerado no dia 26/05/2022 16:25:12 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: 61dftSY6nylm%2MD300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9710FvL6ty38PCD1w36KA2xEcinPZF1Cys'ad 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  

LE token=61dftSY6nylm°/0252f8D300eDghVambNKgfmuZ23caCZQ5S9710FvL6ty38PCD1w36KA2xEgnPZF1Cys%253d 

: 
2 / 3 



,k j 019)5  
r 

LAUDO DA COTAÇÃO 

A 7EN00 O Banco de Preços é uma soluçiio team/691'0a que atende aos parãmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes Instruções Noimativas, 

Acórdãos Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo ass/in, por reunir diversas fontes governamentalls; complementares e  sites  de domínio amplo o 

sistema não é considerado uma lbnte e, sim, um rneio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura. ágil e eficaz. 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - serviço segurança nacional / trabalho 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

10/05/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Iniciais. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Iniciais 

- Capta os preços iniciais da licitação e seleciona o  dreg()  do meio(no caso de número impar de propostas) ou a media dos preços do meio. 

[32,C0 Relatório gerado no dia 26/05/2022 16:25:12 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: 61dftSY6nylm%20)300eDghVambNKg1muZ23caCZQ5S9710FvL6ty38PCD1w36KA2xEqnPZF1Cys%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=61dftSY6nylm%252f13D300eDghVambNIKgfmuZ23caCZQ5S9710FvL6ty38PCD1w36KA2xEqnPZF1Cys%253d 3 / 3 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VIGIBRAZIL SERVOÇOS DE SEGURANÇA ÇTDA 

CNPJ: 36.037.055/0001/13 EMAIL: vigibrazil@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA MARIMGA , 60 

COMPLEMENTO: ESCRITORIO BAIRRO: MINIGUAÇU 

TELEFONE: (46)3524-8271 / (46) 98831-8921 CONTATO: MARCIA 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO UF: PARANA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO 

As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 02 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço 

Quantida 

de 
Unidade 

Prego 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 

INTERNA DESARMADA, PARA ATUAR EM EVENTOS, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COMPOSTO POR UM HOMEM COM CURSO DE 

BRIGADISTA NO MÍNIMO INTERMEDIÁRIO, RADIO 

COMUNICADOR, CURSO DE VIGILANTE E EM DIA, 

UNIFORMIZADO. DEVENDO ATUAR DAS 00H00 As 
08H00. 

70,00  UN  R$ 230,00 16.100,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 

INTERNA DESARMADA, PARA ATUAR EM EVENTOS, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COMPOSTO POR UM HOMEM COM CURSO DE 

BRIGADISTA NO MÍNIMO INTERMEDIÁRIO, RADIO 

COMUNICADOR, CURSO DE VIGILANTE E EM DIA, 

UNIFORMIZADO. DEVENDO ATUAR DAS 08H00 As 
16H00. 

30,00  UN  R$ 230 6.900,00 

3 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA 

INTERNA DESARMADA, PARA ATUAR EM EVENTOS, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

COMPOSTO POR UM HOMEM COM CURSO DE 

BRIGADISTA NO MiNIMO INTERMEDIÁRIO, RADIO 

COMUNICADOR, CURSO DE VIGILANTE E EM DIA, 

UNIFORMIZADO. DEVENDO ATUAR DAS 16H00 As 
00H00. 

50,00  UN  R$ 230,00 11.500,00 

4 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO EXCLUSIVAMENTE DE 

BRIGADISTA E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DAS 

10H00 As 16H00. 

20,00  UN  R$ 230,00 4.600,00 

5 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO EXCLUSIVAMENTE DE 

BRIGADISTA E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO DAS 

10H00 As 22H00. 

15,00  UN  R$ 310,00 4.650,00 



199-1gr  
SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, 

DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E 

LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA 

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS 

PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 
C.) 

PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO 
 800,00 HORA R$ 35,00 28.000,00 

 

DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA 

PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS 

REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE 

SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 

PRÉVIO  MEDIAN  TE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DEMANDANTE. 

71.750,00 

DATA: MARCIA CRISTINA Assinado de forma digital por 
MARCIA CRISTINA BITENCOURT 

BITENCOURT PEGORETTI:90961781068 

PEGORE1TI:90961781068 Dados: 2022.05.20 15:34:28-0300' 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

7. DAS QUALIFICAÇÕES  TÉCNICAS 
7.1. Curso de brigaclista: A necessidade de pessoal treinado no local pode auxiliar diretamente 

nas seguintes situações: 
a) Identificar a propagação do fogo, fumaça e gases quentes  acontece no  ambiente; 
13) Identificar e neutralizar os fatores que contribuem para a evolução de um incêndio; 
c) Compreender qual a influência da ventilação sobre o incêndio; 
d) Identificar os efeitos da fumaça e controlá-la; 
e) Compreender as caracteristicas do isolamento térmico, entre outros. 

7.1.1. Número mínimo de funcionários: 
7.1.1.1. Levando em consideração o grande movimento durante os dias da feira e a escala 

de folga dos funcionários é necessário que a empresa vencedora do certame tenha 
no mínimo 14 (quatorze) colaboradores para cobrir a escala de revezamento. 

7.1.1.2. Do Seguro de vida dos funcionários: Exigência da Portaria 3.233 de 10 de dezembro 
de '2012, do Ministério da Justiça, Departamento de Policia Federal que dispõe 
sobre as normas relacionadas As atividades de Segurança Privada. 

7.1.2. Comprovação de os seguranças deverão pertencer ao quadro permanente do licitante: A 
Lei de Licitações trouxe a possibilidade de a Administração exigir a apresentação de 
documentação que comprove/demonstre o vinculo empregaticio dos profissionais com a 
empresa licitante. C) dispositivo legal possui como objetivo garantir que os profissionais 
indicados possam desempenhar suas funções e assegurar a execução do objeto 

7.2. Comprovação de moto com giroflex: Suprimir esta solicitação, por ferir o  art.  29, inc. VII e 
VIII, do Código de Trânsito e pela resolução  Contrail  n°. 268/2008. 

s. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
8.1.  A segurança devera  ser desarmada, devidamente uniformizados e instrumentados para os 

cuidados de relacionamento  corn  o público, bem como suporte de apoio tático de emergência 
para as revistas e segurança preventiva na portaria e dentro dos locais dos eventos; 

8.2. A contratada deverá fornecer antes de cada evento urna lista com os nomes e os números de 
RCI's de cada segurança que irá trabalhar no evento; 

8.3. A quantidade de seguranças a serem solicitados pelo departamento  sera  conforme a 
necessidade de cada evento; 



8.4. A contratada deverá se responsabilizar, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: a) Salário; b) Encargos 
previdenciários; c) Seguros de acidente; cl) Taxas, impostos e contribuições; e) Indenizações, f) 
Transporte; g) Alimentação; h) Lanches; g) E outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas em lei; 

8.5. A empresa vencedora deverá se responsabilizar por todos os encargos e obrigações 
trabalhista, uma vez que seus empregados não manterão nenhum Vinculo empregaticio com 
a contratante; 

8.6. Os serviços contratados poderão ser prestados em horário definido conforme evento, durante 
a semana, inclusive sábados, domingos e ou feriados; 

8.7. Os seguranças que prestarão o serviço deverão possuir treinamentos e cursos. Devidamente 
certificados e estar com as reciclagens  en'  dia, bem como experiência anterior para exercer a 
função; 

8.8. Os serviços deverão ser executados nas datas e locais estabelecidos pela contratante; 
8.9. A pessoa jurídica vencedora deverá fornecer uni responsável técnico para gerenciar a equipe 

de segurança durante todo o período de realização do evento (estando o mesmo 
obrigatoriamente disponível do inicio ao fim de cada evento). Devendo ele portar aparelho 
celular, estando com ele sempre acessível, com a finalidade de atender as solicitações da 
Prefeitura Municipal de Capanema; 

8.10. Se em virtude do não cumprimento da ata ou por descumprimento de quantidade de 
seguranças solicitados e acarretar a não realização do evento, a empresa será 
responsabilizada por todos os ônus. (Pagamento deste e dos demais fornecedores do evento, 
inclusive em relação a eventuais lucros cessantes em face A. Prefeitura Municipal ou a 
Terceiros). 

8.11. Será de responsabilidade da Contratada as despesas de transporte, hospedagem, 
alimentação, materiais, pessoal e equipamentos que se fizerem necessários para a completa 
execução dos serviços,bern como, responsabilizar-se pelo fornecimento de uniformes, EPI  -s e 
demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, sindicais e securitárias referente aos 
serviços executados. 

8.12. Caso os serviços não estejam sendo prestados de acordo  corn  as especificações e qualidade 
exigida a Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de profissionais. 

8.13. Todos os vigilantes conforme regem a lei da classe deverão ser registrados A empresa, e 
protocolados junto a Policia Federal, com seguro de vida e todos os encargos pagos; 

8.14. Todos os profissionais deverão apresentar-se  corn  antecedência  minima  de 30 minutos, 
uniformizados e ti postos já  corn  as instruções repassadas pelo coordenador local. 

8.15.0s vigilantes deverão ter cursos preparatórios para a realização dos serviços, inclusive, todos 
os profissionais deverão ter a Carteira Nacional do Vigilante (CNV), conforme previsto na 
Portaria N° 387/06 do Departamento de Policia Federal. Antes da assinatura do contrato ou 
a qualquer tempo, a Contratante poderá solicitar a relação dos profissionais que irão realizar 
a prestação dos serviços, bem como, cópia autenticada do Curso de Formação de cada um 
(a), conforme disposto na legislação disciplinadora da atividade. 

8.16.0s profissionais deverão ser treinados e capacitados para prestarem serviço de vigilância 
desarmada. 

8.17.A quantidade é mera estimativa da necessidade e os quantitativos a serem solicitados, por 
ocasião da emissão de cada pedido, obedecerão rigorosamente á necessidade da Secretaria 
requisitante independentemente dos custos operacionais e despesas que possa a vir sofrer o 
licitante vencedor, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

8.18. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos serviços 
objeto deste Termo de Referência, bem corno se constatado divergência entre os serviços 
ofertados e os fornecidos, eles serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o  art.  
76 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.19. E caso os serviços não estejam de acordo com as especificações deverá ser substituido no 
prazo máximo de cinco (05) dias, sob pena de refazer os mesmos, sem custo para a 
Administração Municipal. 



ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 

MUNICIPALIDADE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 02 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

CO 

VIGIBRAZIL 

P.M.  

JANDAIA 

DO SUL 

BANCO DE 

PREÇOS 

BANCO DE 

PREÇOS 

BANCO DE 

PREÇOS 

PREÇO 

MÉDIO 

35,00 28,75 45,60 29,86 39,19 35,68 

ITEM 

CÓDIGO 

DO 

PRODUTO 

PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTID 

ADE 
UNIDADE 

PREÇO 

MÁXIMO 

PREÇO MÁXIMO 

TOTAL 

1 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, 

DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E 

LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERÁ 

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS 

PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 

PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TATICO 

DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA 

PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS 

REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE 

SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 

PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DEMANDANTE. 

1.200,00 

' 

HORA 35,68 42.816,00 

42.816,00 

DATA: 08/08/2022 LUCIANA Assinado de forma 

digital por LUCIANA 

ZANON:01 LANON:01607077906 

Dados: 2022.08.08 

607077906 11:14:05 -0300'  

LUCIANA ZANON 

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA DE ORÇAMENTO 



Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referencia e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto e CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA 
PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO., deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

ç\ 
 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Respeitosamente,  

Cleo 
Téc. ont. CRC: P 

CF : 723-,9 

ter 
46483/0-2 

.9553 

Município de 
Capanema PR *oloi  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/08/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS 

DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 

MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 87/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 
1.2. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
1.3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
1.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 
1.5. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo; 
1.6. Secretaria Municipal de Saúde; 
1.7. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por item. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP). 

1.1. PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME/EPP . 

1.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA 

EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇO. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 42.816,00 (Quarenta e Dois Mil, 

Oitocentos e Dezesseis Reais). 

1.4. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 19/09/2022 as 8h30m 
UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1.5. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 
09/12/2021) 

1.6. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em 
conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 
do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br   
(https:/ iwww.capanema.pr.gov.britransparencia/admílicitacoesilicitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 
anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 
pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 
protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 
encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 
licitacaogcapanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 
certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 
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3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  

licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° 

da IN SEGES/  MP  n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.brjindex.phpJsicaf, até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 
neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de 
contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR : 10u  

de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ ou administradores não foram 
declarados inid6neos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

j) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  
art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3/2018. 
As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  
www.comprasgovernamentais.gov.brJindex.phpJsicaf, até o terceiro dia útil 
anterior a data do recebimento das propostas. 
A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 
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c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

b.) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 
Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 
Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora 
da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO  
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 
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6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderio retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente  sera()  disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/ modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/ modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/ modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo 
de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 
respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, 
a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 
percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
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em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 
cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

8.14.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  
sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente A Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente  ern  valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
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8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, com a finalidade de negociar pregos menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de pregos. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas)  
horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das Sh is 11h3Om e das 13h15min is 
17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  licitacaogcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, 
pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 
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a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

preços. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 

de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

I) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais. 

1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 

inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às 
especificações contidas no Termo de Referência/ Projeto Básico e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
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10.2.  Send  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior 
ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
prego manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  
(duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 
Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será recusada. 
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivarnente, até a verificação de uma que atenda as 

especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o prego máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido 
definido com base na metodologia da média dos pregos cotados, somente será 
adjudicado o objeto/item/lote para a empresa vencedora se o prego ofertado for 
Igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna 
da licitação 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido 

(https:/ certidoes-apf. apps.tcu.gov.br). 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 
abrangidos em relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior A data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. 8 dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), 
conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação A integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CR17/ FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 
habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada A 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
documentação relativa A: 
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1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

12) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

RI Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda; 

AI Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
gl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado;  
fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);.  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

ICNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011;  
III  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa 6. habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
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11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sera  exigida nesta licitação. 
a)Seguro de vida: Exigência da Portaria 3.233 de 10 de dezembro de 2012, do Ministério 

da Justiça, Departamento de Policia Federal que dispõe sobre as normas relacionadas As 
atividades de Segurança Privada. 

b) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória os 
serviços pertinentes ao objeto da presente licitação. 

4. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
a) 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante. 
4.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

a) É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informacio que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública. 

b) Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) valida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o 
licitante. 

4.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
4.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em 
que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

a)  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 
apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

4.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

4.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  
sera  declarado vencedor. 

4.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  
sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

4.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente c, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 
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4.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgdo 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

4.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

a) 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação 
Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e A.  Regularidade fiscal e trabalhista 
incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

b) Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 
(SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/2006. 

c) Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

4.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

4.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

5. DOS RECURSOS 
5.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

5.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

5.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

5.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

5.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
5.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

5.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

5.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

5.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

6. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

6.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrónico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
7.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 
a) Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto da licitação. 

7.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

a) A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 
aquisição/contratação do objeto/ serviço licitado. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Ern  se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

a) Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro  dc  Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

8.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

8.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas  ern  lei ou no presente 
instrumento convocatório. 

8.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento 
da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

8.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



'Município de 
Capanema PR N4hg9 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

8.6. Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

8.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

8.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

a) Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 
melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado.  

9. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  

9.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

a) As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

b) O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

9.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

9.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

9.4. 8 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

10. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

10.2. 8 permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
11.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 
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11.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 
pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 
registro de pregos, 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 
contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 
relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa c da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na 
ata de registro de pregos continua sendo compatível com o prego de mercado 
no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 
de pregos ou outros meios aplicáveis; 

c) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 
de manter o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração 
do contrato, salvo na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
11.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 
11.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita a 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua 
celebração, com exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 
8.666/1993. 

11.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
e) impedimento  dc  execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

11.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

11.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, 
com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
12.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

12.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

b) 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, 
seus anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

12.4. 0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 

12.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem  Onus,  antes da contratação. 

12.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
12.7. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

12.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

12.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 

12.11. 2 permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
13.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da 

ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 
0 justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

b) 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado A Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto ou da 
prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de 
empenho, e encaminhará o respectivo pedido A empresa vencedora do certame. 

c) 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

13.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
21.2 1 

13.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

13.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

13.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

13.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
14.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
14.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo 
de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

14.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 
da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 
prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 
no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
a) As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou da Secretaria solicitante. 

b) A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de contratação,  corn  a finalidade de verificar a adequação do 
objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada. 
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c) A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

d) No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca/refazimento do serviço. 

e) Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

f) Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

g) 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 
h) A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  

para a CONTRATADA. 

14.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

14.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

15. DO PAGAMENTO  
15.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

15.2. 'E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

15.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

a) Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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15.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

1)) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 
a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 
de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

15.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

15.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

15.9. e vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

15.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haver* em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

15.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 
equivalente. 

15.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 
pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

a) A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos itens 
21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 
servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto 
dos Servidores. 

16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

pregos; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo iniclemeo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

16.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
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a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
16.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

16.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

16.5. As sanções administrativas  sera)  previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Preços ou no Termo do Contrato. 

16.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
a) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
b) Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com 

as seguintes adaptações: 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/ prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento / prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "h" acima; 

multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/ prestação, por infração a 

qualquer clausula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 
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multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
c) A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

d) A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

16.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784 / 1999. 

16.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

16.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
16.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
16.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

16.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
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16.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
17.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

17.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

17.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

17.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

17.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

18. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA  

18.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços 

prestado. 

18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

19. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
19.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https: / /www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4.Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

28.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

28.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
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autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e  sera()  retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.110s documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

28.12.0s documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

28.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16.Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17.As normas deste PREGÃO  sera()  sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18.Inte  ram  este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata d_e_ILgtistro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrIMC''' 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de agosto de 2022. 
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ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/ Lote XXXX 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a Última; 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual, 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 
inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO -  HI  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/ 2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação, 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos;  dc  que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente, 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

ajo(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n° 

cuja 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

e CPF n° 

função/ cargo 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



, se 

diada na 

 

, n° , na cidade de , Estado do  

 

inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n°  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. 

, portador do RG n° e do CPF n°  

micipio de 135Oh 
Capanema - PR  

ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Isf°  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/ 2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta Ata é a XXXXXXXX, 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  0 valor total estimado da contratação é de R$ XVOCX (XXXXX)CX reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à  Con  tratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3.  0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador  clever*  

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado, 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original cio certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.   

65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. e vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAOICANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente • do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 90)1 4 3 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784 / 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais c municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, suplctivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este  dc  qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
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18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

f) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 

competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

19.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 

Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante c a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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ANEXO VI- (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado , CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

- BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico n° XX! 2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

2. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/s 
ervigo 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitá  
rio 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar A.  Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mas subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  Ili()  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido  

dc  processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. n,  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n°8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
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publicado no no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo b. fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do Órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias  dc  igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUKAO 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

krPrfitica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

1) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

mrPritica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não 

competitivos; 

n) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

o) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues! serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 

funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 

Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 126/2022/2 PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise previa do Pregão Eletrônico. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8,022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a contratação de serviços de vigilância desarmada para eventos e 

outras demandas, em atendimento as necessidades das secretarias desta 

municipalidade, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 8.022/2021 -  fl.  01; 

II) Solicitação da contratação -  fl.  02;  

III) Projeto Básico - fls. 03/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/99; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal -  fl.  100; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade -  fl.  101; 

VII) Minuta do edital - fls. 102/130; e, 

VIII) Anexos 02/04 - fls. 131/134; Anexo 05 (minuta da  ARP)  - fls. 

135/146; Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 147/156; 

E o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos d.  análise dos aspectos 

relacionados A. legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
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mencionada, em seu  art.  10, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fin.s e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor Jose dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde h6 a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisites forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também, podem. ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de pregos 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2 8.666, de 

1993:  
Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 

..) 
- ser processadas através de sistema de registro de pregos; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2- 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. E o que estabelece o  art.  32.:  

Art.  31' 0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa;  
HI  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 
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Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto nos itens relativos  its  condições de recebimento do 

objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo para 

possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item relativo ao requerimento 

de compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente 

Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição  sine qua non  para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Pregos 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do  art.  1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatõrio e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/ 13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 
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instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no  art.  47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as  ME's  e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 29 de agosto de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador-  Jurídico 

Capanema - PR  Dec.  no 6001/20.15 
OAR/pp 56.57 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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• Município de 
Capanema PR ( Sr

)   

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 31 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 87/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto 
o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E 
OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 
870 de 10/12/2021 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 128/2022 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Pregos 
por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município 
de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que 
pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Pregos, a pessoa indicada é 
contratado da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, trata-se de uma 
pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Pregos. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  87/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a 

seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n287/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de 

Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 

ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO.. R$ 42.816,00 Quarenta e Dois 

Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais). Abertura das 

propostas: 08:30 Horas do dia 19/09/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também 
no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 31/08/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00087/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitaçãsa 

1 - Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -24 Horas Diuturnas 

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS 
DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM 
COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS 
LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO PRÉVIO 
MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 6000 

Valor Unitário (R$): 35,68 

'qtervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1200) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: POSTO 

• 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00087/2022-000 SRP UASG 987487 31/08/2022 11:11 (1/1) 



Em 119/09/2022 j às 08:30 A partir de  01/09/2022 às 08:00 

1/1 https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disPonibilizarDivulgacao  

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de  Licitação 

[Pregão 

N° da IRP 

L 00038/20221 

N° do Processo 

[87  

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Objeto 

Forma de Realização Característica 

Registro de Preço (SRP) 

Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Menor Preço Sim I Não  

Equalização de ICMS  

Modo de Disputa 

Aberto  

N° da  Licitação 

00087/20221 Eletrônico 

Quantidade de itens 

Internacional [ _ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

[01/09/2022 -7  

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da  Abertura da Licitação 

Disponibilizar apenas para Divulgação  

Aviso de Licitação I 

6 6 
31/08/2022 11:16:30 

31/08/2022 11:16 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
IZttímptgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

edicigsle.L.Qinag_Eleittnir 

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal de Compras (www.gov.bricompras) na data de 01/09/2022. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9- 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÂO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 49/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRÁU-
LICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada  CON- 

TRATANTE, e de outro lado a empresa FERRAGENS DONDA MATE-
RIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA, in-
scrita no CNPJ sob o n°84.966.738/0001-06, neste ato por seu represen-
tante legal, MARIANA VIEIRA, CPF:073.383.039-08 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 1/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/02/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 1/2022, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLI-
M,',A0 E REVITALIZAÇÁO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL-
DO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em conformidade  coin  o Pare-
cer Jurídico n° 128/2022, fica prorrogado o prazo de Execução até 
07/10/2022. 

CLÁUSULA. SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de agosto de 2022 

AMÉRICO  BELIE 
Prefeitu Municipal 

MARIANA VIEIRA 
Representante Legal 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  mom  

Cortina:141a 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO) ELETRÔNICO N" 87/2022 
0 MUNICÍPIO) DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"87/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAR-
MADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDI-
MENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICI-
PALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
R$ 42.816,00 Quarenta e Dois Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 floras do dia 19/09/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.govbr  , demais  in  formações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www.capanema.  
pr.  gov. br. 
Capanema, 31/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

2° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 41.191.505/0001-68, situada a RUA 
GENERAL OSORIO, 1330 - CEP: 85818610 - BAIRRO: PARQUE  SAO  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

miltP  MUNICÍPIO DE AP 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxando  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

• 



02/09/2022 13:35 Mural de Licitações Municipais 
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TCEPR 
1"5 XILNAL LICCOMIASL:EI estArx) uri PARANA 

Município CAPANEMA 

O Número edital/processo' 

Descrição do Objeto" 

87 

• CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA  PAM  EVENTOS E 

• OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

Y.011.01  

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ICtor4viigyr j  

CPF: 63225824968 (Loggut) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 

-Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano*  2022 

Modalidade* Pregão 

No lidtação/dispensa/inexigibilidade" 87 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Forma de Avalição Menor Prego 

Dotação Orçamentaria' • 0500104122040220230440339039 

V 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Sim FIS prioridade para aquisições de microempresas  regionals  ou locais? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Data da Abertura das Propostas 

01/09/2022 

19/09/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Sim  

Preço máximo/Referência de preço - 1 42.816,00 

R.$" 

Data de Lançamento do Edital 

Percentual de participação: 100 



o  Q J  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 03.322.431/0001-62 DUNS®: 921092706 
Razão Social: MAJ SEGURANCA - EIRELI 
Nome Fantasia: MAJ SEGURANCA 

etuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/05/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESARIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 08/01/2023 

FGTS Validade: 03/10/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 15/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/11/2022 

Receita Municipal Validade: 09/09/2022 ('') 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 19/09/2022 10:09 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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MAJ SEGURANÇA EIRELI 
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l'.1: 03.322.431/0001-62 
Endereço: R  JOSE  CZERNIEJ, n" 477, Bairro 1.0-1. Ouro Verde, 
Cidade: Cafel,india -- PR, CEP 85A15-000 
FONE/FA X: (45) 9 9954-6800 Email:  malseizuranea99ginail , om 

Z•!toNZ: 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa MAJ SEGURANÇA EIRELI, estabelecida na R.  JOSE  CZERNIEJ 477, BAIRRO 
OURO VERDE — CAFELANDIA — PR, inscrita no CNPJ sob n°03.322.431/0001-62, neste ato 
representada por MARCO  ANTONIO JULIO,  SOCIO i‘DMINISTRADOR, RG 6.306.768-7, CPF 

917.588.239-68, na R. JOSÉ CZERNIEJ 477, BAIRk0 OURO VERDE — CAFELANDIA — PR, 
propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Capanerna.  ern  estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Pregão Eletrônico n" 087/2022, conforme abaixo discriminado. 

Especificação QTD UND I  VALOR VALOR 
UNT.R$ TOTAL R$ 

SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 

IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. A EMPRESA DEVERA DISPONIBILIZAR 

HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS PARA 

OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO, BEM COMO 1200 HORAS R$25,89 31.068,00 
SUPORTE DE APOIO TATICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS ESEGURANÇA 

PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANtE 

SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO POVIO 

MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 

Valor total R$ 31.068,00 (TRINTA E UM MIL E SESSENTA E OITO REAIS) 

A validade desta proposta é de 1 ANO (DOZE MESES), contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO, 

apresentação da proposta implicará na plena' aceitação das condições estabelecidas 
wneste edital e seus anexos. 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 

disposto no Termo de Referência. 

Os preços ofertados já estão inclusos os tributosl  fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação 

03.322.431t0001-62 
MAJ SEGURANÇA- 

EIREti 
RuaJoséCzerniel,477.Lot, Our* veldt 

05,415-000 Cab:0044 P1,4 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11111111 1!)JIIIEE 
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Secretaria da Micro o Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUr.li.80 01 OENT iF  ICAO() rut  IMO FRO  011 EMNIESA . NIFAC  on LUL. 

XXX 

NRE. 0A ria.:1 (7,,, -,11,,,tiet,e ,,, A:0 W, r,„ , 

XXX 

titAtC DO EMPRESARIU Tosero*to. sorri ato..$1.4-40 

MARCO  ANTONIO JULIO  
NACIONAT. IOA  DC  

BRASILEIRA 
CSTADO CM!. 

CASADO(A) 
TTIO  

Masculino 

PLUME  DE DENS(te cAwdtrt 

Separação de Bens  
voila  rg,  (Owl r,le;  

ANTONIO JULIO  FILHO I MARIA RITA  JULIO  
NASCSOC) EM (daul  ea  miscrmanto) 

28/02/1974 

DOCUMENTO  DC  IDENTIFICAÇÃO 0,,,,,,,,N) Oro:, wrftsot uF 

6.306.7(38-7 1 ssp I PR 
CPqmanano) 

917.5811,239-613 
EMANCiPADO  POP  (Iouns 4.7 omandooplo •  Smoot"  no  Cat.°  te nksnot ) 

XXX 

O Mr:ILIADO NA 0.0OKAWArRO . NA.  at.  MO 

RUA  JOSE  CZERNIEJ 

r.tp.q. 

477 
COMPLEMENTO 

XXX 

DAlitrtOTTIS 1 RI TO 

J OURO VERDE 
Ur 

85415-000 
COMO DO MUMCW10 0,ho t. j,,m4 Conaaba4 

005888 - Cafelandia 
muNCW  ID  

Cafelãndia 

Ur 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido do exercer atividade empresaria,  quo  não possui outro registro de empresatio e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A J N TA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

C IGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
X 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DO EVENTO 
XXX 

NOME EM3'IOSAM/4. 

M A  JULIO  - SERVIÇOS 
CtiCUALM AME MO 

ME (Microernpresa) 
LOG1tAMA0100açaa.00 

RUA BERNARDINA ORSI VOLTOLINI 

tiummo 

298  
COMPLEMENT()  

QUADRA GLEBA 10,LOTE 45- 
E2; 

IMIRROVISIMTO 

CHAC/ARAS CAFELANDIA 

CCP 

85415-000 

COOICO 00 MUNICIPIO (Uso  Oa  unta Cuineroal) 

005888- CafelAndia 

muracwto uF 

Cafelãndia PR 

VAIY 

BRASIL 
CORRIJO E.t.LIFICeitC0 (E4.4xx) 
CONSOLATAVIGILANC1AaGMAILCOM 

MOR DO CAPITAL. PS 

30.000,00 

MI.OR 00 CAPITAL . (por  'Alamo)  

trinta mil reais 
COMO 05 AT ramDE CCONOMICA  

(MAC  f mu0 

13299799 
Avi4.,,Jo st,curvs,ta 
3702900, 8121400, 8129000, 8130300 

\ 

Vs  sts0.1 d.a C*Tto  

SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PREDIOS 
URBANAS, PLANTIO, TRATAMENTO E 
GALERIAS FLUVIAIS E TUBULAÇÕES, 
INCÊNDIOS 

E EM DOMICILIOS, PODA E PLANTIO DE ARVORES EM  AREAS  
MANUTENÇÃO DE JARDINS  OE  GRAMADOS. LIMPEZA DE RUAS, 
ATIVIDADES DE BRIGADISTA NA PREVENÇÃO E EXTINÇÃO  OE  

DATA DE  'NICK)  DAG ATIVIDADES , r--  
21/05/2019 ..; 

t;14.V10  DC  INSCHICAO NO  CNN  
Ax  • 

''' `\,. 

TRANSFERCNCIA  OE  SWF  DUDE  nuAL DE 
OUTRA UF UWE maE MON 

I 

UF  WO OA  ANM corancix. 
PE MIOCCJil E CM 1 • SIM AU i Orgekr).0 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL    :.73 
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI 
MAJ SEGURANÇA 5 SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF N.° 03.322.431/0001-62 
NIRE 412.0416665-2 

folha 1 de 6 
Os abaixo identificados e qualificados: 

1) MARCO  ANTONIO JULIO,  brasileiro, casado sob o regime de Separação de Bens, 
natural de Nova Aurora - PR, nascido em 28/02/1974, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob n2  917.588.239-68, portador da Carteira de Identidade Civil RG no. 6.306.768-7 
SSP-PR, expedida em 09/09/1991 residente e domiciliado na Rua Jose Czerniej 477, 
Loteamento Ouro Verde, Cafelândia - PR, CEP: 85415-000. 

2) MARCO  ANTONIO JULIO JUNIOR,  brasileiro, solteiro, nascido em 07/04/2005, 
menor impúbere, estudante, inscrito no CPF/MF sob n° 109.122.089-10, portador da 
Carteira de Identidade Civil, RG nr. 14.998.040-7 SSP/PR., expedida em 11/05/2017 
residente e domiciliado na Rua Jose Czerniej, 477, Lotearnento Ouro Verde, Cafelandia - 
PR, CEP: 85415-000, representado por seu pai MARCO  ANTONIO JULIO,  brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, natural de Nova Aurora-PR, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n9-917.588.239-68, portador da carteira de 
Identidade Civil RG nr. 6.306.768-7 SSP-PR, expedida em 09/09/1991, residente e 
domiciliado na Rua Jose Czerniej, 477, bairro Loteamento Ouro Verde, Cafelandia- PR, 
CEP: 85415-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de MAJ SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Jose Czerniej, 
477, Sala 01, Quadra 12, Lote 16, Loteamento Ouro Verde, Cafelandia-PR, CEP 85415- 
000, e inscrita no CNPJ/MF sob nP_ 03.322.431/0001-62, registrada na Junta Comercial 
cIo Paraná sob n°412.0416665-2 em 05/08/1999 e última alteração contratual registrada 
sob n°. 20172462479 em 25/05/2017; resolvem alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da 
sociedade o sócio MARCO  ANTONIO JULIO JUNIOR,  cedendo e transferindo por 
venda, com o consentimento dos outros sócios, as 1.000 (mil) quotas integralizadas que 
possui pelo valor nominal de RS 1.000,00 (um mil reais) ao sócio MARCO  ANTONIO 
JULIO,  acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000.00 (cem mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é elevado para R$ 120.000,00 (cento e vinte reais), divididos em 
120.000 (cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI 

'7 4 . MAJ SEGURANÇA E SERVOS LTDA 
CNPJ/MF N.° 03.322.431/0001-62 

NIRE 412.0416665-2 
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§ 1.0  - FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, 
em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente as suas participações no 
capital da sociedade. 
§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os 
sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
MARCO ANTONIO JULIO 100.00 120.000 120.000,00 
TOTAL 100.00 120.000 120.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que L..) 
tem por objetivo a exploração no ramo de: Atividades de vigilância e segurança privada, 
limpeza em prédios e em domicilios, poda e o plantio de arvores em  areas  urbanas e o 
plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados, passa a partir desta data a ter 
o seguinte objeto; Atividades de vigilância e segurança privada. 

CLAUSULA QUARTA: DA TRANSFORMAÇÃO PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA—EIRELI: Ora transforma seu registro de Sociedade 
Empresaria Ltda. em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA—
EIRELI, a qual se regera, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade 
prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLAUSULA QUINTA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA—EIRELI, sob a denominação de MAJ 
SEGURANÇA—EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEXTA: 0 acervo desta Empresa, no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

CLAUSULA SÉTIMA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

MAJ SEGURANÇA—EIRELI 
CNPJ/MF N.° 03.322.431/0001-62 

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 
Empresaria Limitada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI o 
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titular MARCO  ANTONIO JULIO,  brasileiro, casado sob o regime de Separação de 
Bens, natural de Nova Aurora - PR, nascido em 28/02/1974, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n'i.)  917.588,239-68, portador da Carteira de Identidade Civil RG n°. 
6.306.768-7 SSP-PR, expedida em 09/09/1991 residente e domiciliado na Rua Jose 
Czerniej 477, Loteamento Ouro Verde, Cafelândia - PR, CEP: 85415-000, na qualidade 
de empresário da empresa MAJ SEGURANÇA—EIRELI, com sede na Rua Jose 
Czerniej, 477, Sala 01, Quadra 12, Lote 16, Loteamento Ouro Verde, Cafelandia-PR, 
CEP 85415-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n.2 03.322.431/0001-62, registrada na 
Junta Comercial do  Parana  sob n° 412.0416665-2 em 05/08/1999 e última alteração 
contratual registrada sob n°, 20172462479 em 25/05/2017, ora transforma seu registro 
de Sociedade Empresaria Ltda. em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA—EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das 
cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 
E 980A da Lei n° 10.406/02. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO NOME COMERCIAL 
A presente girará sob a denominação de MAJ SEGURANÇA—EIRELI, com sede na Rua 
Jose Czerniej, 477, Sala 01, Quadra 12, Lote 16, Loteamento Ouro Verde, Cafelandia- 
PR, CEP 85415-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n12 03.322.431/0001-62, registrada na 
Junta Comercial do  Parana  sob n° 412.0416665-2 em 05/08/1999 e última alteração 
contratual registrada sob n°. 20172462479 em 25/05/2017, podendo a qualquer tempo a 
critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

• 
CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa tem como objeto social o 
seguinte; Atividades de vigilância e segurança privada. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração e por tempo indeterminado tendo inicio das atividades em 
10/08/1999. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda 
corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

assmiiimen 
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SEXTA ALTERAQA0 CONTRATUAL  
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI 
MAJ SEGURANÇA E SERVIÇOS LIDA  

CNPJ/MF N.° 03.322.431/0001-62 
NIRE 412.0416665-2 

folha 4 de 6 
SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
MARCO ANTONIO JULIO 100.00 120.000 120.000,00 
TOTAL 100.00 120.000 120.000,00  

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, ou 
seja, o titular não responde pelas obrigações da empresa, mas responde pela 
integralização do capital, conforme o  art.  1.052 do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa  sera  administrada por administradores, que poderá ser o titular ou não, 
designados no presente instrumento. Fica nomeado desde logo para administrador o 
titular MARCO  ANTONIO JULIO,  já qualificado, que com a assinatura neste instrumento 
é empossado em seu cargo. 

Parágrafo Primeiro: 0 Titular é investido de todos os poderes de administração e 
representação da empresa, em juizo ou fora dele, perante quaisquer pessoas, naturais 
ou jurídicas, de direito público ou privado, inclusive a representação perante qualquer 
repartição federal, estadual ou municipal e autarquias, a fim de assegurar o pleno 
desempenho de suas funções, sendo que, entretanto, os aludidos poderes deverão 
serem exercidos de acordo com as disposições do presente Ato Constitutivo e 
respeitadas as limitações aqui estabelecidas, principalmente as do Parágrafo Segundo a 
seguir. 
Parágrafo Segundo: 0 Titular é autorizado, inclusive, para representar a empresa nos 
seguintes casos: 
Alienar, hipotecar e/ou onerar bens imóveis da empresa; 
Alienar, hipotecar e/ou onerar investimentos; 
Contratar empréstimos e financiamentos na condição de mutuário,  corn  garantias de 
bens imóveis ou do ativo permanente; 
Prestar fianças, avais ou garantias relativas a negócios da empresa, ou de sociedades 
coligadas ou controladas. 
Parágrafo Terceiro: Ao Titular é vedado fazer-se substituir no exercício de suas 
funções, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
empresa, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação 
a empresa e perante terceiros, os atos do titular, administradores, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios e operações 
estranhas aos objetivos, tais corno fiança, avais, endossos ou quaisquer outras garantias 
prestadas em favor de terceiros, ressalvando o previsto nos parágrafos anteriores. 
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Parágrafo Quinto: 0 Titular no efetivo exercício das funções poderá receber um pró- 
labore mensal, a ser pago ou creditado pela empresa. 
Parágrafo Sexto: A empresa poderá conceder avais, fianças ou quaisquer outras 
garantias reais ou fidejussõrias a empresas controladas, coligadas e interligadas. 

• 

CLAUSULA SEXTA: DO EXERCÍCIO E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
O exercício se estendera de 1°  de janeiro até 31 de dezembro de cada ano e, a seu 
término, os administradores prestarão contas justificadas de sua gestão, procedendo 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
da empresa. 
Parágrafo Primeiro: Os resultados apurados poderão ser distribuídos de forma total ou 
parcial ou ficaram em conta de reserva de lucros, para futura distribuição ou 
capitalização. 
Parágrafo Segundo: A empresa poderá elaborar balanços e demonstrações financeiras 
e contábeis em periodicidade semestral, trimestral ou mensal e, a critério do titular, 
distribuir os lucros intercalares neles apurados ou ainda os lucros intermediários 
existentes na conta de reserva de lucros do último balanço anual. 
Parágrafo Terceiro: Toda distribuição de resultados intercalares ou intermediários 
deverá ser baseada em balanços ou balancetes que demonstrem a existência de lucros 
a serem distribuídos. 

CLAUSULA SÉTIMA: DA LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 
A falência, insolvência civil, liquidação, impedimento ou falecimento do titular não 
dissolverá necessariamente a empresa que poderá remanescer com seu meeiro, 
herdeiros e sucessores. 
Parágrafo Primeiro: Não sendo possivel a continuidade com seu meeiro, herdeiros e 
sucessores ou inexistindo interesse destes, 9 valor de seus haveres  sera  apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial c13 empresa, á data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Segundo: A empresa  sera  dissolvida nos demais casos previstos em lei ou 
por deliberação de seu titular, cabendo a este, estabelecer o modo de liquidação, eleger 
os liquidantes e tomar as demais medidas necessárias para promover a liquidação. 
Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo verificado  sera  revertido para o titular. 

CLAUSULA OITAVA: DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO 
EMPRESA: O titular declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
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CLAUSULA NONA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito. 
que não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA: DO DESIMPEDIMENTO 
0 Titular declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer o comércio OU 

a administração desta EIRELI por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Nova 
Aurora-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer' outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em urna via 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

MARCO  ANTONIO JULIO JUNIOR  
Representado por seu pai Marco Antonio 
Julio 

Cafelandia - PR, 16 de Maio de 2018 

MARCO ANTONIO JULIO  

11/0/1/(  
MARCO ANTONIO JULIO (/ 
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11802102625. NIRE: 41600715578. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respoctivos códigos de verificação 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.322.431/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

MAJ SEGURANCA - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MAJ SEGURANCA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

) LOGRADOURO 

R  JOSE  CZERNIEJ 
i NUMERO 

477 
COMPLEMENTO  
SALA 01 QUADRA12 LOTE 16 

CEP 

85.415-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LOTEAMENTO OURO VERDE 
MUNICIPIO 

CAFELANDIA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONSOLTAVIGILANCIA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 9954-6800 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*M. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 as 10:50:36 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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MUNICÍPIO DE CAFELANDIA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 3772/2022 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 13/11/2022  COD.  AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJMH2QETC34XJX973 

REQUERENTE: MARCO  ANTONIO JULIO  PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MAJ SEGURANÇA - EIRELI 

INSCRIOO EMPRESA CNPJ/CPF 

03.322.431/0001-62 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

9016 9016 
ENDEREÇO 

RUA  JOSE  CZERNIEJ, 477- SALA 01 Q.12 - L 16 - OURO VERDE CEP: 85415000 Cafelândia - PR 
ATIVIDADES 

Atividades de vigilância e segurança privada 

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/09/2022. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.cafelandia.pr.gov.br  



MAJ SEGURANÇA EIRELI 
(;NPJ: 03.322.43110001-62 
Endereço: R  JOSE  CZERNIEJ, n" 477, Bairro  LOT.  Ouro Verde. 
Cidade: Cafelfmdia — PR, CEP 85.415-000 
FONE/FAX: (45) 9 9954-6800 Email:  majseguranea99@gmai1.Ci3M  

ANEXO 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanerna, Estado do  Parana  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa MAJ SEGURANÇA EIRELI CNPJ n° 03.322.431/0001-62, 

com sede na R. JOSÉ CZERNIEJ 477, BAIRRO OURO VERDE — CAFELANDIA — PR, atraves de 

seu representante legal infra-assinado, declara que: 

a) a ciência e a concordância da proponente  corn  as condiçOes contidas no Editale seus anexos; que 

cumpre plenamente os requisito § de habilitaçâo definidos no kdital e anexos bem corno que a proposta 

comercial apresentada está em conformidde com as exigências deste processo de contrataçâo: 

b) a ciência e a concordância da proponente  corn  as regras de execu0o, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-Ias: 

e) que a proponente no emprega menores de 18 (dezoito) anos m trabalho noturno, perigoso ou 

no que a proponente o emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 

empregue menores de 16 (dezesseis) estes esOo'contratados na  "Comp*  de jovem aprendiz, nos 

tenrios:do artigo 70. inciso da anstituiçãO Federal: 

d) que a proponente e os seus sócios eiou administradores nâo foram declarados iniclôneos ou 

impedidos para licitar ou contratar  corn  a Administraçâo Pública; 

que inexistem fatos impeditivos para a habilitagao da proponente no certame e de que nito se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contrataçao; 

que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contrataçâo foram elaborados de forma independente; 

tz) que a proponente nao possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10 e no inciso  III  do artigo 50  da 

Constituição Federal; 
r03,  322

.431/000 I-02 

MAJ SEG URANÇA 
EIRELI 

JoSf) eme¡,477• Lot. OUrOvefde 

0.5.415-Q00 Ctitat'andia 

MAJ SEGURANÇA EIRELI 
MARCO  ANTONIO JULIO  

Sócio Administrador 

•-•*(NivotAtA).-- t e.AtZ,AA;,i 

Caferindia- PR.14 de setembro de 2022 
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M.A.1 SEGURANÇA. - 
03.322.43110001-62 

Endereço: R  JOSE  CZERNIEJ, n°477, Bairro  LOT.  Ouro Verde, 
SE,GURA

.
N

.. 
 A 

Cidade: Cafeliindia - PR, CEP 85.415,000 
FONE/FAX: (45) 9 9954-6800 Email:  majseguranca99@gmail.com  

h) que. em se tratando de mieroempresa ou empresa de pequeno porte. cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3" da Lei Complementar n° 123/2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública: 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080 — Centro — 85760-000 Fone: (46)3552-1321 assessoramento. incluindo os respectivos parentes até o 

terceiro grau. na  Ibrma da Súmula Vinculante IV 13 do  SIT.  

- Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o responsável legal da empresa é o Sr. MARCO  ANTONIO JULIO,  Portador do RG sob n° 

6.306.768-7 c CPI: IV 917.588.239-68. cuja função/cargo e seio administrador, responsável pela 

assinatura do Contrato/Ata. 

h) em caso de qualquer comunicação Ritura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação. concordo que a comunicação oficial do Mt4gicipio seja encaminhada de forma 

eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  majseguraiwa99@ginail.com  

2 - Whats  App:  45 9 9954 6800 

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme, os dados 

anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o senhor. portador MARCO  ANTONIO JULIO  dd,CPF/MF sob n." 

917.588.239-68. para ser o responsável para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus An6ws. 

ro  3.322.431/0001-62  

MAJ SEGURANÇA  • 

EIRELI . 

Rua  jos4 c2  tirniej, 477 •  Lot.  O' Cafelandia- PR,14 de setembro de  /Or  

I 85 415-000 CateiVAia 
um, 

MU SEGURANÇA EIRELI 
MARCO  ANTONIO JULIO  

Sócio Administrador 



SEGURAI1L- 

MAJ  SEGURANÇA  — EIRE 
NIARCO ANTONIO JULIO  

Sócio Administrador  

MM  SEGURANÇA  - MELT 
PJ:  03.322.431/0001-62 

Endereço: R  JOSE  CZERN1EJ, n" 477, Bairro  LOT.  Ouro Verde, 
Cidade: Carelfindia —  PR, CEP 85.415-000 
FONE/FA X: (45) 9 9954-6800 Email:  majseguranca99@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE EN 'QUADRAMENTO --- ME/EPP  

Pelo presente instrumento, a empresa 'VIM SEGURANÇA CNN  n" 03.322.431/0001-
62,  com sede na R. JOSÉ CZERNIEJ, N" 477, BAIRRO OURO VERDE, CAFELÂNDIA — PR  através 
de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as i penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa de peq eno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem assim que inexisten ratos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

03.322.431/0001-62 
MAJ SEGURANÇA - 

E! RELI 

Rua  Jost  Czerniej, 477 •  Lot  Ouro Verse 

U5.415-000 C@Ietnetia PR.! 
Cafeltindia- PR,I4 de setembro de 2022 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de NOVA AURORA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CIVEIS — ESPECIFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

MAJ SEGURANCA - EIRELI 

CNPJ: 03.322.431/0001-62 

Local da Sede: 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de NOVA AURORA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E  PL.  
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

NOVA AURORA, 15 de Setembro de 2022  

Danielle  Rodrigues Villela Castro 

Analista Judiciária  

ENirsiEl 
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/07/2022, As 13:38:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5PVCOBAK. 

IlE11111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

II 00 O  II  

110r 
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ!  

JUCEPAR 
ftlA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: MAJ SEGURANÇA- EIRELI 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: PRC2212202294 

NIRE (Sede) 
41600715578 

CNPJ 
03.322.431/0001-62 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
05/08/1999 

Inicio de Atividade 
10/08/1999 

Endereço Completo 
Rua  JOSE  CZERNIEJ, N,  477, SALA 01 QUADRA12 LOTE 16 LOTEAMENTO OURO VERDE - CafelAndia/PR - CEP 85415-000 

II
bjeto 
TIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

Capital 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador inicio do Mandato Término do Mandato 
MARCO  ANTONIO JULIO 917.588.239-68 s 03/08/1999 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
MARCO  ANTONIO JULIO 917.588.239-68 03/08/1999 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
30/05/2018 41600715578 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME  

EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

1 de 1 



TOM MARINE 
VIV  SEGURADORA , APÓLICE DE SEGURO 

VIDA EM GRUPO - PME 

NOSSA TRANSPARÊNCIA, SUA CONFIANÇA 

DADOS DO CLIENTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

MAJ SEGURANCA - EIRELI 

R Jose Czerniej, 477 

Sala 01 Quadral 

Cafelandia 

CNPJ: 03.322.431/0001-62 

Bairro: Loteamento Ouro Verd 

CEP: 85415-000 

Estado: PR 

DADOS DO SEGURO 

Ramo: 0993 - VIDA EM GRUPO 

Vigência da Apólice: 26/03/2020 a 26/03/2023. 

Condições vigentes a partir de: 01/03/2022. 

N° Apólice: 591537 

N° Contrato: 105150 N°  Sub-contrato: 

Data Emissão Apólice: 30/03/2020 

N° Ordem/Proposta: 2202463 

O  

COBERTURAS 
Limite Mínimo de  Cap.  
Segurado Individual 

Limite Máximo de  Cap.  
Segurado Individual 

Taxa do 
Seguro 

Carência Franquia 

BÁSICA-MORTE 63.531,89 63.531,89 0,24998 Não há Não há 

IPA-INV.  PERM  T/PARC 127.063,78 127.063,78 0,02008 Não há Não há 

: A taxa acima especificada já contempla 0,38% de IOF (imposto sobre operações financeiras). 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Funeral Individual até R$ 6.000,00, Cartão Alimentação até R$ 600,00 

DADOS DO PAGAMENTO 

Forma de Cobrança Forma de Pagamento 

FICHA DE COMPENSAÇÃO MENSAL 

0 prêmio liquido e total serão calculados com base nas informações recebidas para emissão, e, constarão do resumo 
de fatura que será entregue ao Cliente, após o processamento do faturamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

TOKIO  MARINE  SEGURADORA, baseando-se na Proposta de Contratação firmada junto ao Cliente acima indicado, 

emite a presente Apólice, sob os termos das Condições Contratuais pertencentes à Proposta e Condições Gerais do 

Produto, que fazem parte do presente Seguro. 

0 Cliente fica ciente que, quando necessário, os seus dados cadastrais e/ou do grupo segurado que representa na 

qualidade de Estipulante, poderão ser compartilhados pela Seguradora à empresas parceiras, para o fim especifico de 

o  ender a prestação de serviços decorrente deste seguro, respeitando-se a confidencialidade das informações.  

alquer intermediário deste seguro deve dar cumprimento integral às normas e legislação vigentes, especialmente 

quanto ás disposições contidas na Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao 

proponente das informações previstas no  art.  40, g 10, da referida Resolução. 

Produto registrado sob o Processo SUSEP n° 15414.001974/2006-10. 

Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data do 

vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo 

constante nesta Apólice e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no  site  

www.tokiomarine.com.br. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação a sua comercialização. Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 021 8484 (dias úteis, das 

9h30rnin ás 17h). 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e 

controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 

seguros. 

Tokio  Marine  Seguradora S.A. -  Cod.  SUSEP 06190- CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo. 
Central de atendimento (0300 33 TOKIO 86546 /  SAC  0800 703 9000 / Ouvidoria 0800 449 0000 

ouvidoria@tokiomarine.com.br  SAC-Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523 / Assistência 24 horas 0800 707 5050 / Dique Fraude 0800 707 6060) 
Registro de Reclamações Consumidor: www.consumidor.gov.br  

www.tokiomarine.com.br  



DADOS COMERCIAIS ; : -1  si  -1- .--/  

SUCURSAL 
COD.  INTERNO DO 

CORRETOR 
CORRETOR REGISTRO SUSEP 

8706 565172  MASTER  VOIGT CORR DE SEGS LTDA 202027241 

0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no  site  www.susep.gov.br, por meio do 

número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

LOCAL E DATA: São Paulo, 11 de julho de 2022. 

José Adalberto Ferrara  
Dolor  Presidente 

• 

• 

Tokio  Marine  Seguradora S.A. -  cod.  SUSEP 06190- CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - Sho Paulo. 
Central de atendimento (0300 33 TOKIO 86546 /  SAC  0800 703 9000 / Ouvidoria 0800 449 0000 

ouvidoria@tokiomarine.com.br  SAC-Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523 / Assistência 24 horas 0800 707 5050 / Dique Fraude 0800 707 6060) 
Registro de Reclamações Consumidor: www.consumidor.gov.br  

www.tokiomarine.com.br  



GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELANDIA  
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa MAJ SEGURANÇA - 

EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n° 03.322.431/0001-62, forneceu a este 

Município SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, conforme Atas de Registro 

de Preços n° 129/2021 correspondendo a 2.000 horas; 233/2020 correspondendo 6 

1.500 diárias e 1.500 horas; 040/2020: correspondendo à 1.500 diárias e 1.500 horas 

e Contratos n° 053/2013 e 046/2010, não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica, disciplinar e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e desempenho e que cumpriu com suas obrigações contratuais, não 

havendo reclamação ou objeção quanto a qualidade dos serviços prestados. 

Sendo o que tínhamos a atestar, nos colocamos 6 disposição para mais 

esclarecimentos. 

Cafelândia/PR, 19 de julho 2022 

Adriano Ef i g 
Departamento de Licitações e Convênios 

Prefeitura Municipal de Cafelândia 
Rua Vereador Luis Picolli, N° 299, Centro. 
Município de Cafelândia/PR 
Fone: (45)3241-4300 

Rua Vereador Luiz Picolli, n° 299— Centro — Catelandia — PR / CEP.: 85.415-000 Fone: (45) 3241-4300 - Fax.: (45) 3241-1156 
CNPJ : 78.121.878/0001-72 -  Site:  www.cafelandia.pr.gov.br  



r•V. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJSP - POLÍCIA FEDERAL 

CGCSP — COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS 19/07/2022  

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E REGULARIDADE DE EMPRESA 

Situação : ATIVA 

CNPJ : 03.322.431/0001-62 

Razão Social : MAJ SEGURANCA - LTDA 

Endereço: RUA  JOSE  CZERNIEJ  NR.  477 

Bairro : LOTEAMENTO OURO VERDE 

Cidade: CAFELANDIA 

UF : PR 

Tipo de empresa: Empresa Especializada 

Atividade(s) Autorizada(s): VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

Responsável(is) : 

1100ARCO  ANTONIO JULIO  

Empresa com Alvará de funcionamento válido: Alvará n° 8056, publicado no DOU em 13/12/2021, seção 1, Pagina 138, valido até 
13/12/2022. 

Página 1 de 1 



19/07/2022 15:41 ALVARÁ N° 8.0414610 DE DEZEMBRO DE 2021 - ALVARÁ N°8.041, DE 10 D.ZEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional 

ALVARÁ N° 8.056, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 

0(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLICIA FEDERAL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo  art.  20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n° 89.056/83, atendendo a 

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo n° 2021/98673 - DPF/CAC/PR, resolve: 

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no 

D.O.U., concedida a empresa MAJ SEGURANCA - EIRELI, CNPJ n° 03.322.431/0001-62, especializada em segurança privada, 

na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no  Parana,  com Certificado de Segurança n° 3080/2021, expedido pelo  

ID  REX'S R/P F. 

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO  
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Pregão/Concorrência Eletrônica ) t_ 

987487.872022 .1598 .4886 .44980  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00087/2022 (SRP) 

As 08:30 horas do dia 19 de setembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as 
disposições contidas na Lei no No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 
2019, referente ao Processo no 87, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00087/2022. Modo de 
disputa: Aberto. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS 
DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, processado pelo 
sistema de registro de preços. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -24 Horas Diuturnas 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 
IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA 
DEVERA DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS PARA OS 
CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA 
PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, 
FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1.200 
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,6800 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Unidade de fornecimento: POSTO 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para: MAJ SEGURANCA - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 25,8900 e a quantidade de 1.200 POSTO . 

Histórico 

Item: 1 - Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -24 Horas Diuturnas 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNP3/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit.  

Data! Hora 
Registro 

Valor Global 

03.322.431/0001-62 MAJ Sim Sim 1.200 R$ 35,0000 R$ 42.000,0000 16/09/2022 
SEGURANCA 16:14:45 
- EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFICADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 
APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.037.055/0001-13 VIGIBRAZIL Sim Sim 1.200 R$ 35,5000 R$ 42.600,0000 09/09/2022 
SERVICOS 16:27:02 
DE 
SEGURANCA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
INSTRUIDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 
APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

43.794.969/0001-94 TERCERIZA Sim Sim 1.200 R$ 35,6800 R$ 42.816,0000 16/09/2022 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4 
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SEGURANCA 13:57:32 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 
APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.461.088/0001-04 MINOTAUR° Sim Sim 1.200 R$ 35,6800 R$ 42.816,0000 18/09/2022 
SERVICOS 20:49:40 
DE 
SEGURANCA 
E 
VIGILAN CIA 
EIRELI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA DEVERÁ, DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 
APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.836.419/0001-43 ALCATEIA Sim Sim 1.200 R$ 35,6800 R$ 42.816,0000 19/09/2022 
SEGURANCA 08:15:57 
LTDA. 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
POBLICA, A EMPRESA DEVERA DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 
APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. Q 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances  corn  * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 35,6800 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:30:00:790 

R$ 35,6800 18.836.419/0001-43 19/09/2022 08:30:00:790 

R$ 35,6800 18.461.088/0001-04 19/09/2022 08:30:00:790 

R$ 35,5000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:30:00:790 

R$ 35,0000 03.322.431/0001-62 19/09/2022 08:30:00:790 

R$ 34,9900 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:30:43:320 

R$ 34,9000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:31:32:093 

R$ 34,8000 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:31:40:983 

R$ 34,0000 18.836.419/0001-43 19/09/2022 08:31:53:790 

R$ 33,9500 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:32:04:753 

R$ 32,9000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:32:28:707 

R$ 32,8500 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:32:43:210 

R$ 32,8000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:32:54:843 

R$ 32,7800 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:33:09:710 

R$ 31,9000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:33:15:420 

R$ 30,9500 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:34:03:943 

R$ 30,0000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:34:14:810 

R$ 29,9000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:34:25:873 

R$ 28,0000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:34:31:960 

R$ 27,0000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:34:38:373 

R$ 26,9000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:35:04:320 

R$ 25,9000 36.037.055/0001-13 19/09/2022 08:35:53:740 

R$ 30,0000 43.794.969/0001-94 19/09/2022 08:37:07:760 

R$ 33,9900 18.461.088/0001-04 19/09/2022 08:37:33:107 

R$ 25,8900 03.322.431/0001-62 19/09/2022 08:38:45:843 

R$ 29,9900 18.461.088/0001-04 19/09/2022 08:40:32:170 

R$ 33,0000 18.836.419/0001-43 19/09/2022 08:42:17:320 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

f:>) 19 4 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

19/09/2022 Item aberto para lances. 
08:30:01 

19/09/2022 
08:44:18 

19/09/2022 
08:44:18 

19/09/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor MAJ SEGURANCA - EIRELI, 
08:45:12 CNPJ/CPF: 03.322.431/0001-62. 

19/09/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MAJ SEGURANCA - 
09:00:46 EIRELI, CNPJ/CPF: 03.322.431/0001-62. 

19/09/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAJ SEGURANCA - EIRELI, 
10:17:48 CNPJ/CPF: 03.322.431/0001-62, pelo melhor lance de R$ 25,8900. 

19/09/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAJ SEGURANCA - EIRELI - 
10:17:57 CNPJ/CPF: 03.322.431/0001-62 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será 
entre 08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 23 HORAS PARA 
ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor MAJ SEGURANCA - EIRELI, CNPJ/CPF: 03.322.431/0001-62, 
solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MAJ SEGURANCA - EIRELI, CNPJ/CPF: 
03.322.431/0001-62, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 19/09/2022 às 
11:00:00. 

Sistema 

Data 

19/09/2022 
08: 30: 00  

Sistema 19/09/2022 
08:30:01 

Sistema 19/09/2022 
08:44:18 

Sistema 19/09/2022 
08:44:20 

Pregoeiro 19/09/2022 
08:45:06 

Sistema 19/09/2022 
08:45:12 

Sistema 19/09/2022 
09:00:46 

Sistema 19/09/2022 
10:17:58 

Pregoeiro 19/09/2022 
10:18:16 

Data/Hora Observações 

19/09/2022 
07:57:06 

19/09/2022 
08:30:00 

19/09/2022 
08:44:20 

19/09/2022 
10:17:58 

19/09/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 19/09/2022 às 
10:18:16 11:00:00. 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos 
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o 
artigo 45 , do Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 
14:33 horas do dia 19 de setembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

No 00087/2022 (SRP) 

As 14:33 horas do dia 19 de setembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00087/2022, referente ao 
Processo no 87, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -24 Horas Diuturnas 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS 
E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. A EMPRESA DEVERA 
DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E 
SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU 
FERIADOS COM AGENDAMENTO PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: POSTO 
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MAJ SEGURANCA - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 25,8900 e a quantidade de 1.200 
POSTO 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

19/09/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAJ SEGURANCA - EIRELI, CNPJ/CPF: 
14:33:48 03.322.431/0001-62, Melhor lance: R$ 25,8900 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1075818&acao=A&tipo=t 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00087/2022 (SRP) 

As 14:34 horas do dia 19 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 87, Pregão no 
00087/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança - Orgânica -24 Horas Diuturnas 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS 
E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E 
SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU 
FERIADOS COM AGENDAMENTO PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: POSTO 
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,6800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MAJ SEGURANCA - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 25,8900 e a quantidade de 1.200 
POSTO 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 19/09/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MAJ SEGURANCA - EIRELI, 
14:33:48 CNPJ/CPF: 03.322.431/0001-62, Melhor lance: R$ 25,8900 

19/09/2022 AMERICO 
14:34:28 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1075818&tipo=t 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 872022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

MenU 

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Prestação de  
Serviço de Vigilância e Qtde Solicitada: Qtde o  Valor  Maximo  Aceitável: R$ Recurso: 
Segurança - Orgânica -24 1.200 Aceita: 35,6800 Sem 
Horas Diuturnas  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

03.322.431/0001- 

62 - MA3 
SEGURANCA - 
EIRELI 

25,8900 19/09/2022 1.200 35,0000 Adjudicado Consultar SIM  
08:38:45:843 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA,  DEVIDAMENTE CREDENCIADA„ 
IDENTIFICADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA 

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.037.055/0001- 

13 - 
VIGIBRAZIL 
SERVICOS DE 
SEGURANCA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA,  DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 
IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. A EMPRESA DEVERA 

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIF...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.461.088/0001- 

04 - 
MINOTAURO 29,9900 19/09/2022 
SERVICOS DE 1.200 35,6800 08:40:32:170 

Consultar SIM 

SEGURANCA E 
VIGILANCIA 
EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 
IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. A EMPRESA DEVERA  

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIF...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1.200 35,5000 Consultar SIM
08:35:53:740 

25,9000 19/09/2022  

1/2 



19/09/2022 14:37 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

43.794.969/0001- 

94 - 
TERCERIZA 
SEGURANCA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 
IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA. A EMPRESA DEVERA  

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIF...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.836.419/0001- 

43 - 
ALCATEIA 
SEGURANCA 
LTDA. 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA  DESARMADA,  DEVIDAMENTE CREDENCIADA,. 
IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA  

DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIF...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Irri  prim  i r o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

  

2/2 

     

     

     

30,0000 19/09/2022 
1.200 35,6800 Consultar SIM 

08:37:07:760 

33,0000 19/09/2022 
1.200 35,6800 Consultar SIM 

08:42:17:320 
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19/09/2022 14:36  Compras.gov.br  

Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregfio No 00087/2022(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

03.322.431/0001-62 - MA3 SEGURANCA - EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Quantidade 

Critério de Valor. Valor Global 
Fornecimento Valor (*) Unitário 

1 Prestação de Serviço de Vigilância e Segurança POSTO 1200 R$ 35,6800 R$ R$ 
- Orgânica -24 Horas Diuturnas 25,8900 31.068,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE CREDENCIADA, 
IDENTIFICADOS E LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA 
DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 
COM 0 PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO 
DOS LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO PRÉVIO MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE. 

Total do Fornecedor: R$ 
31.068,0000 

Valor Global da Ata: 
R$ 

 
31.068,0000 

(*) È necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Relatário 



22/09/2022 15:03  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Publica 

TCEPR 
Cl.r41-00 EVAD1rrf 

CNPJ S.  Tipo documento 

Nome 

Número documento 03322131000162 I  

ImpilmjE 

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN  PR 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administrag5o Pública 

/11c1sult tritpordimenb) 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo de Sanção Todos 

• Período publicação : d 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Situação: Tod  as 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1 

1 v 
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Município de Capanema 
Estado do ParanA 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 087/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Eletrônico n° 087/ 2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA 
DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
Fornecedor Item Produto Serviço  Marcel'  Quantidad 

e 
Preço 

MAJ 
SEGURANC 
A - EIRELI 

1 SERVIÇO DE SEGURANÇA 
DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E 
LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS 
EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA 
DISPONIBILIZAR 
HOMENS/ MULHERES 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E 
INSTRUIDOS PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, 
BEM COMO SUPORTE DE APOIO 
TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 
REVISTAS E SEGURANÇA 
PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A 
SEMANA, FINS DE SEMANA OU 
FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DEMANDANTE. 

MAJ 
SEGURANCA 

1.200,00 25,89 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,22 de setembro de 
2022 

c=t. 
oselia Kriger Becker agani  

Pregoeira  

40S
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P:1 n° 75.q77.760/0001-60 - hornAnanw www.cananpma.nrcinv.hr  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br pJI 

De: roselialicitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 17:08 

Para: 'majseguranca99@gmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 371- MAJ SEGURANÇA,pdf 

BOA TARDE 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 

DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS 0 CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

  

Roselle  Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Publicas 

Prevetra 
Porunx 8 022 de 12 de Oetemtwo  dc  2021 

  

4,4 SUCIA4APLA MUNOCIP/4. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

     

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
C•dade da Rodovia Ecohighca 

Estrada Parquc Caminho do Colono 

(44 3552-1321 Licitacaoeacaparpatna prgov  hr  
rostika hatatao@caparioma prgov br 

 

    

    

    



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 17:08 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00029.txt  

The original message was received at Thu, 22 Sep 2022 17:07:44 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <majseguranca99@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <majseguranca99@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 22 de setembro de 2022 17:09 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PREGÃO 87/2022 

Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

O PREGÃO ELETRÔNICO 87/2022, OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E 

OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 23/09/2022 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

er tv>tera. 
1h>rtarui $027 41a 12 de Delcmbro *I 7021 

 

)1, sEcnerAptA MUNICIPAL DE 
CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

      

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Codado Rodou Etotorca 

Estrada Partikke Caminho do  Caton*  

(46) 3552-1321 E.  mail  locotaca 'o@caparacm a  pr goy  br 
reselva licttatatQcaparvema prgov br 

   

       

       



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: quinta-feira,  22 de  setembro  de 2022 17:09 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  PREGÃO  87/2022 (163 KB) 

The original message was received at Thu, 22 Sep 2022 17:08:58 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors 

(reason: 550 Host unknown) 

(expanded from: :include:/etc/mail/lista-capanema) 

planejamento.alexandre@capenama.prgov.br  

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

Li admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

550 5.1.2 planejamento.alexandre@capenama.prgov.br... Host unknown (Name server: capenama.pr.gov.br:  host 

not found) 



Prefeito Municipal 

ERRATA 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n"91/2022, alterações descritas 
a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM-
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS 
DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA. - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referência no ITEM 6.4 Onde Lia-se: 
6.4. A empresa vencedora do certame deverá entregar os medicamentos 
solicitados em até 10 (dez) dias úteis após o encaminhamento de re-
querimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, 
o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da req-
uisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

Leia-se: 6.4. A empresa vencedora do certame deverá entregar os me-
dicamentos solicitados em até 15 (quinze) dias úteis após o encamin-
hamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do 
Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado posteriormente 

emissão da requisição de empenho c/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de setembro de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.241, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n°87/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo  criteria  menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MA) 
SEW-  
RANCA 
- EIREU 

1 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVID- 
AMENTE CREDENCIADA. IDENTIFEADOS E  LE-  
GALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO POBUCA. A EMPRESA DEVERA DI-
SPONIBTUZAR HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS PARA OS CUIDADOS 
DE RELACIONAMENTO COM O POBLICO, BEM COMO 
SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 
REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS 
LOCAIS. EVENTOS REAUZADOS DURANTE A SEMA-
NA, FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDA-
MENTO PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA DEMANDANTE. 

MA) 50611- 
RANCA 

1.200,00 25,89  

• 

O 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 87/2022. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2022 - EDICAO 10.-)3 

2 0 3 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N* 87/2022, é de R$ 31.068,00 (Trinta e Um Mil e Sessenta 
e Oito Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2022.  

Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°371/2022 
Pregão Eletrônico N° 087/2022 
Data da Assinatura: 22/09/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MAJ SEGURANCA - EIRELI 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAR-
MADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDI-
MENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICI-
PALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 31.068,00 (Trinta e Um Mil e Sessenta e Oito Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 52/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores ás despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO CONSTEM-
PI.ANDO TELEFONIA MÓVEL, FIXA, VADA E CHAMADO TÉCNI-
CO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOSPR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aqui-
sição está baseada no  Art.  75, inciso H, da Lei 14.133/2021, consideran-
do ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de merca-
do, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: JCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI 
CNPJ: 21.055.054/0001-24 
ENDEREÇO: RUA ROBERTO FRUSCALSO, 476 
BAIRRO:TRÈS PINHEIROS 
CIDADE: MARMELEIRO PR CEP: 85.615-000 
TELEFONE: 46 988019600 E-MAIL:jhonatar.telecom@gmail.com  
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00(Sete Mil c Oitocentos Reais). 
1.01c 1 - Lute 001 
Item Código do  pro-  

duto/keniçu  
Nome do produtoherviço Quantidade Unidade Prego 

maxima  
Preço mui• 
mu total 

1 63350 SERVIÇO CONTINUO DE TEI.ECO- 
MUNICAÇOES, CONTEMPLANDO: 
GESTÃO EMPRESARIAL EM TELEFONIA  
WWI (She).  GESTÃO EMPRESARIAL 
EM TELEFONIA FIXA, CONSULTO- 
RIA EMPRESARIAL EM VOZ E DADOS 
AVANÇA DOS (VADA), ATIVAÇÃO, 
INTERMEDIAC,:ÃO, CONSTESTACAO 
E CANCELAMENTO, ALÉM DE SOM-
TACÃO DE CHAMADO Ttcmcu 

12 MÊS 650,00 7.800.00 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO CONSTEMPLANDO TELE-
FONIA MÓVEL, FIXA, VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, 



Município de 
Capanema - PR °R209  

PORTARIA N° 8.241 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico  re  87/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art,  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 

87/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA 
EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 
pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

MAJ 
SEGURAN 
CA - 
EIRELI 

1 SERVIÇO DE SEGURANÇA 
DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E 
LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS 
EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR 
HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E INSTRUIDOS 
PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, 
BEM COMO SUPORTE DE APOIO 
TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 
REVISTAS E SEGURANÇA 
PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS DURANTE A 
SEMANA, FINS DE SEMANA OU 
FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DEMANDANTE.  

MAJ 
SEGURANCA 

1.200,00 25,89 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
87/2022, é de R$ 31.068,00 (Trinta e Um Mil e Sessenta e Oito Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica strada Parque Caminho do Colono aos vinte e dois dias do mês de setembro de 
2022. 

Américo Bell é'\  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema 
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MUNICÍPIO CE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2371/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  87/2022 

Aos vinte e dois dias de setembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  87/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificad3 em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAJ SEGURANCA - EIRELI, sediada na R  JOSE  CZERNIEL 477 SALA 01 - Q 12, L 16 - CEP: 85415000 - BAIRRO: 

LOTEAMENTO OURO VERDE, na cidade de Caferândia/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  03.322.431/0001-62, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MARCO  ANTONIO JULIO,  

portador do RG n2  6.306.768-7 e do CPF n2  917.588.239-68, residente no endereço: RUA JOSÉ CZERNIEJ, 477 - CEP: 

85415000 - BAIRRO: LOTEAMENTO OURO VERDE, na cidade de Cafelândia/PR.  E-mail  da Empresa: 

MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  

1.CLAUSULA PR!MEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E 

OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., para atender as eventuais necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descríço do produto/serviço  Memo  do produto Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 

• 

63455 SERVIÇO DE SEGURANÇA 
DESARMADA, 
DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, 
IDENTIFIADOS E 
LEGALIZADOS. PARA OS 
DIVERSOS EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. A EMPRESA 
DEVERA DISPONIBILIZAR 
HOMENS/MULHERES 
DEVIDAMENTE 
UNIFORM!ZADOS E 
INSTRUIDOS PARA OS 
CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 
PÚBLICO, BEM COMO 
SUPORTE DE APO!O 
TÁTICO DE EMERGÊNCIA 
PARA REVISTAS E 
SEGURANÇA PREVENTIVA 
DENTRO DOS LOCAIS. 
EVENTOS REALIZADOS 

MAJ SEGURANCA H 1.200,00 25,80 31.068,00 

c9 Avenida Gov. Pedro V¡riato Parigot 
MAJ SEGURANCA EIRELI 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)355: „ 
SFRPRO 
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CRE  [APIA  MONIOPAI DF 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 



Centro - 85760-000 - Fone:( 4 ;Z;;;.:::;=;=;',:r 
CNPJ n' 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

SECREINV, MUNICIPAL Di  
CONTRATAÇÕES  PCIBL1CAS Ø SERPRO 

Município de Capanema 
Estado do ParanA 

DURANTE A SEMANA, FINS 
,DE SEMANA OU FERIADO3 
COM AGENDAMENTO 
PRIVO MEDIANTE 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA 
DEMANDANTE.  

Valor Total da Contrata0o R$ 31 068,C0 (Trinta e Um Mil e Sessenta e  Otto  Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
heneficiár io do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

<,. StGUNOA - DO REGIME DE FORNECiMEr:OPRESTAÇÃO D03 SERVIÇO  

2.1. 0 oLijeLo desta contratação deve ser fornecido/prestado peia Contratada respeitando-se o disposto no termo 

de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 

de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 22/09/2022 e encerramento em 21/09/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUS'..;LA MARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 va'or -total estimado da contrafação é de R$ 31.068,00 (Tiinta e Um Mil e Sessenta e Oito Reais). 

4,2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade Com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de 

entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
A,ViAtre,  RGOAL.t.elt 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato P MAJ SEGURANCA - EIRELI 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

ij no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 

maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 

objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 3 Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/19'20). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriarnente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  

as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁU SULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 

objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento def:n!tivo 

do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  

efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 152  

(décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe 

a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 19  (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 

anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comisso de recebimento indicado 

no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 52  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, 

n3 agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de papame,ito 

PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de ap!ica50 das 

sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
MAJ SEGURANCA EIRELI 
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.7.6. 0 'pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.3. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 

devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNx  VP  

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I = 
(6 / 100)  

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo d" • 

I 2 
•-1  

,1611k..1,1,1 
MAJ SEGURANCA EIREU 
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Dotações 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 9410 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 -104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da contratação e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, anda  que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 

vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventua!mente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAilJSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n2  3.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa a 

prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso H do caput do  art.  65 da Lei n2  

8.666/1993, em decon ência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato qui 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o fegistro,  sew  

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornocedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 

de classificação original do certame. 
AO 

MA.) SEGURANCA EIRELI 

114 

  

essapRo 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CN P.] n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanerna.pr.gov.br  

  

SECRETARA MUNICIPAL DE. 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  

  



Municipio de Capanema 
Es,s ta do do Paraná 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da  alit-lea  "d" do inciso II do capul: do  art.  65 da Lei n2  8.666/1993, quando 

cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e exiracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 

. planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

10.7. Na anaise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a AdMinistração adotará, para verificação dos 

pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória das respectivos cáiculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 

revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 

hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial ou total da 

Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do 

Decreto 7.092/13. 

10.10. kroibit.lo o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. I !avendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 

termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da MAJ SEOURANCA EIRELI ntratada; 
A ol,,MIJNIR fi• ffe` 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido peia Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas 2 contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 

atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedicla de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção do valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 

eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 

Eletrôn!co do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulad .a, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cance!amento da contratação, 

caberá a aplicação das sanções previstas na aKnea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sent  prejuiz.o 

da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 

8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSU  LA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 

produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o prcdoto/serviço, 

cuja finaiiclade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma copia do documento A CONTRATADA. , . 
MAJ SEGURANCA EIRELI 
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12.1. . Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 

objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 

entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimehto provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 

recebinirmto, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidgio 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especiiicag-C.)es do 

termo de referência e da solicitação cohfeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 

definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 

fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município ou da própria Secretaria solicitante, preferenciaimente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profiss!onal(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 

aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de re;eiglio do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

spi oduto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação 

do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após  Lai  inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada 

pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente  sera)  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



fv1unicipio de Capanema 
Estado do  Parana  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n2  8.666/1993, na Lei n2  9.784/1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma da Lei n2  8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITLÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA StTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Admin;stração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 

utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 

responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 

mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CIAusuLA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidaoe com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que 

os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos pregos do forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação o o Decreto 

Municipal n2  4.118/2007. 
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13.1.  Ern  atendimento a Lei Federal n2 12.846 de 01/05d/2013, os licitantes devem observar e o 

contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedore3 e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

quaktuer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução (e contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

iiithJenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabeiecer 

preços  ern  níveis artificiais e nao competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua prepriedade, visando influenciar sua participaçao em um processo licitatório ou afetar a 

execuçao do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de pratica prevista na clausula Ill, deste edital  (ii)  atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integn", por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 

para contratação devera concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente•indicados, 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e registro 

relacionadas a licitação e execução do 

ZO. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  set-6 providenciada pelo Contratante 

e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n2 8.666/1993, combinado com o 

inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico n9 87/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 

contratada. 

MAJ SEGURANCA EIRELI 
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gunicipio de Capanema 

Estado 'do Pararia 
E assim, foi Idvrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sen1  'or  Ariiéri-,o  
Bell,  e pelo(a) Sr.(a)MARCO  ANTONIO JULIO,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e dois dias de setembro de 20.2'2 
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MM SEOURANCA EIREU 

.0,e1.4.10.4.14 14.0.111. WWI/ 4$0410.6 
Impoimprgov.briasegiolerdili. 

T141 
46 SIR,  RO  

,r )  
AMÉRICO  BELLE MARCO  ANTONIO JULIO  

Prefeito Municipal Representante Legal 

MAI SEGURANCA - EIRELI 

Detentora da Ata 

0.4.10111 

MM SEOURANCA EIRELI 

orld,r/.41.13....., • MO.,. wr Alt dew. 
WWI* pro.Emtorlasim•dondi.ital e SIRPRO 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
40,41

, SECRIZIARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 27/09/2022 08:39 

Para: MAJSEGURANCA99@GMALCOM 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via da Ata de Registro de Preços assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

„ies  SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

Ata MAJ - PE 87-2022.pdf 3,2MB 

1 of 1 27/09/2022 08:, 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 27/09/2022 08:40 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Tue, 27 Sep 2022 08:39:54 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MAJSEGURANCA99PGMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MA3SEGURANCA99@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <78dd31f0-90b7-54b3-cdd1-8bcafe221bc8@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 27 Sep 2022 08:39:54 -0300 

Final-Recipient: RFC822; MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK k6-20020a4ab286000000b00475f399fd16s11189048000.76 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 27 Sep 2022 08:40:19 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.ftr,gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 28RBdr8b005914 
for <MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM>; Tue, 27 Sep 2022 08:39:54 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" w1NVU5XjtkBGa3uuU7F6pNpQ" 
Message-ID: <78dd31f0-90b7-54b3-cdd1-8bcafe221bc8@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 27 Sep 2022 08:39:54 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.3.0 

Content-Language: pt-BR 
To: MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 27/09/2022 08: 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 3039 / 2022 

1 411 A A ZANON 
11Zequerente 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 3039 / 2022 

Requerente LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: SOLICITAÇÃO ADITIVO MJ SEGURANÇA 

Topo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias.  

Capanema, 11 ovembro de 2022. 

LUC N ZANON 
P otocolista 

Filluerente LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: SOLICITAÇÃO ADITIVO MJ SEGURANÇA 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, e Novembro de 2022. 

SIP 500.2069j rptProcessoProtocolo 01607077906, 11/11/2022 10:56:13 



Município de 
Capanema - PR e);  

Oficio n° 448/2022 
Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 11 dias do mês de novembro de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO 87/2022 
CONVERSÃO DA  ARP  371/2022 EM CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ADITIVO DE SALDO 

Sra. Pregoeira, 

A ata de registro de preços 371/2022 referente ao Pregão Eletrônico 87/2022 da 
empresa MAJ SEGURANÇA - EIRELI, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 
ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALI-
DADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, tem prazo de validade 
até 21/09/2023. 

Considerando as inúmeras atividades que a Secretaria de Esportes, Lazer e 
Turismo vem desenvolvendo. 

Considerando que a referida contratação é justificada pela necessidade de o 
Município manter ambientes seguros de forma preventiva, a fim de garantir 
incolumidade fisica das pessoas e a integridade do patrimônio público. 

Considerando que é um serviço de reforço aos trabalhos da Policia Militar, pois 
ambas visam a segurança e probidade dos cidadãos que participam dos diversos 
eventos que a Municipalidade oferece. 

Considerando que ainda existem praticamente 10 (dez) para findar o referido 
processo licitatório. 

Sendo o que tinha para o momento. 
Atenciosamente, 

Luci on  
Secretária Munia  pa  de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

• sc---)• ;.? Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 87/ 2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. Acato a 
solicitação da Secretaria da pasta e solicito ao Setor de Licitações para que tome as 
devidas Providências no sentido de transformar a ata em contrato com o saldo 
remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
16 dia(s) do mês de novembro de 2022 

Américo  jj\Bellé 
Prefeito Municipal 

• 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Clem 

Tec.Con CRC: PR 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Municipio de Capanerna 
Estado do Parar 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 87/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., informo 
que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 
Dotações: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homopage: www.capanema.pr.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAJ SEGURANCA - EIRELI 
CNPJ: 03.322.431/0001-62  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:42:01 do dia 31/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2023. 
Código de controle da certidão: 860E.8316.EDAD.3406 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAILXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.322.431/0001-62 

Razão Social:mAi SEGURANCA E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: RUA  JOSE  CZERNIEJ 477 SALA 01 Q12 LOTE 16 /  LOT  OURO VERDE / 
CAFELANDIA / PR / 85415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2022 a 29/11/2022  

Certificação Número: 2022103100264176537541 

Informação obtida em 16/11/2022 15:04:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/11/2022 15:04 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar ui primir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



16/11/2022 15:10  Certidão 

22 C‘4  

MUNICÍPIO DE CAFELANDIA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 5098/2022 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

0 
VALIDADE: 15/01/2023 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJMH2QET2X4XJCQ95 

REQUERENTE: Prefeitura de Capanema PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MAJ SEGURANÇA - EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF 

03.322.431/0001-62 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

9016 9016 
ENDEREÇO 

RUA  JOSE  CZERNIEJ, 477- SALA 01 Q.12 - L 16 - OURO VERDE CEP: 85415000 Cafelândia - PR 
ATIVIDADES 

Atividades de vigilância e segurança privada 

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 16/11/2022. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.cafelandia.pr.gov.br  

177.129.161.33:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=45866 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028535211-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.322.431/0001-62 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/03/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Regina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (16/11/2022 15:01:06) 



está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17  dc  julho de 2002 e  corn  
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 110/2022, objeto AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO 
EM ATENDIMENTO DO CONVENTO 410/2021 DA SECRETAR-
IA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA 
DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROIN-
DOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
EIORENTINA 
VEICULOS 
ITIM 

1 VEICULO PICAPE DE 2 LUGARES, MOTOR 1.3 OU  
SUPERIOR, it5CV NO MENTIMO. PINTURA souDA 
NA COR BRANCA, ANO DE EABRICACAO NÁO IN• 
EERIOR A 2021, TAPETES DE BORRACHA OU CAR-
PETE, 02 PORTAS ,AR CONDICIONADO. DIRECAO 
HMRAUUCA OU FIETRICA. TRANSMICAO MANU-
AL DE CINCO VELOCIDADES,  AIR BAG  FRONTAL, 
FREIO ABS COM EBD • SISTEMA DE GERENCIAM  EN-
TO ELETRICO E ELETRONICO (CONFORME RES°. 
LUCAO DO CONTRAN 509 DE 27  OF.  NOVEMBRO DE 
2014 1, TOMADA 12 V. TRAVAS ELETRICAS NAS POR-
TAO.  VIDROS E.LETRICOS. NUMERO DE CILINDROS 
03 OU 04 EM LINHA AUMENTACAO, COM susrivEL 
GASOLINA ETANOL  (FLEA).  SOM COM ENTRADA 
USTS, CUAVE RESERVA, COMPUTADOR DE BORDO, 
T.IMPADOR E LAVADOR DE VIDROS DIANTEIRO. 
DESEMBACADOR TRASEIRO. PNEUS RI4 OU R 15. 
PROTETOR DE CACAMBA, PROTETOR DE  CARTER  
um  MINIMA  DE 700 KG,DE.VE  POSSUIR CAPO-
TA MARMMA, GARANTIA  MINIMA  DE 12 MESES, 
VEICULO NOVO,  SERA  CONSIDERADO VEICULO 
NOVO (ZERO QUILOMETRO) O VEICULO ANTES 
DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. ONDE O 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ SER NO Es-
TAD°  DO PARANÁ AMPLA CONCORRENCIA.  

FIAT  ' 1.00 104.900,00 

Art.  30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrânico N° 110/2022, é de R$ 104.900,00 (Cento e Quatro Mil e 
Novecentos Reais).  
Art.  40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
dezesseis dias de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°478/2022 
PregãoN° 110/2022 
Data da Assinatura: 16/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FIORENTINA VEICULOS LTDA . 
Objeto: AQUISIÇÃO DO VEICULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
MENTO DO  CONVENT()  410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS 
E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDÚSTRIAS PELA SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.. 
Valor total: R$104.900,00 (Cento e Quatro Mil e Novecentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

I° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
MAJ SEGURANCA - EIRELI 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1088 

  

   

-10,C231. 

• 

• 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa MAJ SEGURANCA - EIRELI, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n.' 03.322.431/0001-62, situada a R  JOSE  CZERNIEJ, 
477 SALA 01 - Q 12, L 16 - CEP: 85415000 - BAIRRO: LOTEAMEN-
TO OURO VERDE, cidade de Cafeliindia/PR, neste ato representa-
da pelo(a) Sr(a)MARCO  ANTONIO JULIO,  inscrito(a) no CPF n° 
917.588.239-68, residente e domiciliado(a) em RUA  JOSE  CZERNIEJ, 
477 - CEP: 85415000 - BAIRRO: LOTEAMENTO OURO VERDE, na 
cidade de Cafelfindia/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Proces-
so Licitatório Pregão Eletrônico n°87/2022, Ata de Registro de Pregos 
n° 371/2022, em conformidade  corn  a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
22/09/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 371/2022, celebrado entre as partes em 22/09/2022, referente a 
Pregão Eletrônico n° 87/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E 
OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato  corn  prazo 
de validade de 310(trezentos e dez) dias, conforme abaixo: 
Rem Codigo do  pro  

dutoíseniço 
Descriçáo do produto/serviço Marc.i do 

produto 
Unidade 
de medida 

Qumticlade Preço 
unitário 

Preço total 

1 63455 SERVIÇO DE SEGURANÇA DE- 
SARMADA, DEVIDAMENTE 
C REDENCIA DA, I DENTIFIA- 
DOS E LEGALIZADOS. PARA 
OS DIVERSOS EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÁO PeBLICA. 
A EMPRESA DEVERA DIS-
PONIBILT7.AR HOMENS/MUL• 
(OCRES DEVIDAMENTE UNI-
FORMIZADOS E INSTRUIDOS 
PARA OS CUIDADOS DE REL-
ACIONAMENTO COM O PO-
nr.Tco, BEM COMO SUPORTE 
DE APOIO TÁTICO DE 
EMERGÊNCIA PARA REVIS-
TAs E SEGURANÇA PREVEN •  
TWA  DENTRO DOS Loc.:AN. 
EVENTOS REALIZADOS  DU  • 
RANTE A SEMANA. FINS DE 
SEMANA OU FERIADOS COM 
AGENDAME.NTO PREVIO 
MEDIANTE SOLICIT/KA° DA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

MA) 
5E.G1111-
ANCA 

.. 

II 951,00 25,89 24.621,39 

24:621,19 

(Vinte 
tavos) 

Assim, 

Data 

CLAUSULA 
O Valor 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 24.621,39 

e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Um Reais e Trinta e Nove Cen- 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) dezesseis dias de novembro de 2022 

A SIE141C0  nut MARCO  ANTONIO JULIO  
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA MAJ SEGURANCA •  Emu  
Conte-Manic Contratacia 

EXTRATO 
PregioN° 

Contratante: 
Contratada: 

DO CONTRATO N°479/2022 
87/2022 

da Assinatura: 16/11/2022. 
Município de Capanema-Pr. 
MAJ SEGURANCA - EIRELI. 



Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DE-
SARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATEN-
DIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MU-
NICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO. 
Valor total: R$24.621,39 (Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

ERRATA No 01/2022 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n115/2022, com alterações de-
scritas a seguir. 

NC)  TERMO DE REFERÊNCIA fica incluso o item 6.2.1.1.2 
6.2.1.1.2 Tal exigência é cabível pois em alguns pontos a futura contrata- 
da prestará serviços 
muito  proximo  ou com contato com a rede de alta tensão. Assim, a 
proteção antichoque visa 
garantir segurança no trabalho dos servidores envolvidos na instalação." 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de novembro de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

ONDE SE LIA  

"Art.  1" Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
LOTE RURAL n" 52-B, da Gleba n° 135-CP, do Núcleo Capanema, da 
Colônia das Missões, localizado no Município de Capanema, Estado do  
Parana,  matriculado sob o n°. 27.396, Livro n° 2, do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, com  Area  de 
5.000,00 m2  (cinco mil metros quadrados), conforme mapa e memorial 
descritivo constantes no processo administrativo." 

LEIA-SE  
"Art.  10  Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
LOTE URBANO n" 52-B, da Gleba n" 135-CP, do Núcleo Capanema, da 
Colônia das Missões, localizado no Município de Capanema, Estado do 
Paraná, matriculado sob o n°. 27.396, Livro n° 2, do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, com  area  de 
5.000,00 m2  (cinco mil metros quadrados), conforme mapa e memorial 
descritivo constantes no processo administrativo." 

AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 7.144/2022 PERMANE-
CEM INALTERADAS. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema -  Parana:  Cidade da 
Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 16 dias 
do mês de novembro de 2022. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

1° ADITIVO AO CONTRATO N° 298/2022 QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n' 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
e do outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVE'S 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, situada a 
R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, ci-
dade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO 
STANG, inscrito(a) no  CH  n" 723.271.039-91, residente e domicili-
ado(a) em AVENIDA IGUAÇU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CEN-
TRO, na cidade de Nova Esperança/PR na qualidade de CONTRATA-
DA, têm justo e firmado entre si este Termo de alteração contratual, 
referente ao Processo Licitatorio Pregão Eletrônico n'56/2021, Contrato 
Administrativo n" 298/2022, mediante as cláusulas e Condições Se-
guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O encerramento da vigência contratual será em 31/12/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA REDUÇÃO DO QUANTITATIVO AO 
FINAL DA VIGÊNCIA 
Na hipótese de haver saldo não utilizado do objeto da contratação ao 
final da vigência contratual, conforme a cláusula primeira deste instru-
mento, o quantitativo remanescente  sera  reduzido do quantitativo final, 
independentemente do seu percentual. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 11 dias do mês de 
novembro de 2022. 

AMERICO RETIE ANTONIO STANG  
Prefeno Municipal Representante  Legal  

WWII:W[0 DE CAPANEMA CAPA COMERCIO  DE COMBUSTIVE1S LTDA 
Connalante Cunt rat ada  

OUTRAS PUBLICAÇOES 
RESOLUÇÃO N° 03/2022 

SUMOLA- Dispõe sobre Aprovação do Termo de Adesão e o Plano de 
Ação ao Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento intersetorial 
Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade-Primeira 
Infância N°047/2022 do Município de Capanema-PR. 

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013. 

RESOLVE:  

ARTIGO 10  Aprovar o Termo de Adesão ao Apoio e Fortalecimento 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO QUINTA-FEIRA 17 DE NOVEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1088 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

h)), 4') • t, 
• 

1.4.0  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA • FORNECIMENTO DE PRODUTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, VISANDO A DECORAÇÃO DA CIDADE PARA 
AS FESTIVIDADES DE NATAL E FINAL DE ANO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR.  

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO • NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIALEDIÇÃO 1084, DECRETO 
7.144, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022: 



Assinatura digital contrato 

Assunto: Assinatura digital contrato 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 21/11/2022 09:43 

Para: MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  

3'-) 

Bom dia; 

Segue em anexo o contrato /2022 referente ao Pregão Eletrônico 87/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

4.4 SECRETARIA M t.J1\110  PAL  DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

CONTRATO 479 - MAJ SEGURANCA.pdf 331KB 

1 of 1 21/11/2022 09:9 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 21/11/2022 09:43 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

3c1 

The original message was received at Mon, 21 Nov 2022 09:43:14 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <9ef2a81b-5b41-65cf-ea29-7f83cd612598@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 21 Nov 2022 09:43:14 -0300 

RFC822; MAJSEGURANCA9OG1AIL.COM  
'—'Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK n15-20020a9d64cf000000b006618fe0517bs185039400t1.303 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 21 Nov 2022 09:43:20 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br'› 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2ALChEFp019273 
for <MA2SEGURANCA99@GMAIL.COM>; Mon, 21 Nov 2022 09:43:14 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=  n V17eF7Sn0y30m80LweH80N3L" 
Message-ID: <9ef2a81b-5b41-65cf-ea29-7f83cd612598@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 21 Nov 2022 09:43:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
.apoiolicitacao1@c4panema,pr.gpv.br2 

Subject:  Assinatura  digital  contrato  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1: 21/11/2022 09:4 



Descrição do produto/serviço Preço 
total 

• 

23 .) 
Municipin de Capanema 

Emmlo do Parami 

CONTRATO NG' 479/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MAJ SEGURANCA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vincula empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  coin  sede e Prefeitura á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado MAJ SEGURANCA - EIRELI,CNPJ 03.322.431/0001-62, 
R  JOSE  CZERNIEJ, 477 SALA 01 - Q 12, L 16- CEP: 85415000 - BAIRRO: LOTEAMENTO OURO VERDE, 
MUNICÍPIO DE Cafelindia/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). MARCO  ANTONIO JULIO  , CPF N° 
917.588.239-68, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 87/2022, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS 
DEMANDAS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Código dd, 
produto/ser 
Yi9.0  

Marca  
40 
pro tit  

Preço 
unitari 
o 

1 63455 MAJ 
SEGU 
RAN 
CA 

25,89 24.621,39 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, 
DEVIDAMENTE CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E 
LEGALIZADOS. PARA OS DIVERSOS EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EMPRESA DEVERA 
DISPONIBILIZAR HOMENS/MULHERES 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E INSTRUÍDOS 
PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM O 
PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE APOIO TÁTICO 
DE EMERGÊNCIA PARA REVISTAS E SEGURANÇA 
PREVENTIVA DENTRO DOS LOCAIS. EVENTOS 
REALIZADOS DURANTE A SEMANA, FINS DE 
SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

H 951,00 

24.621,39  
AWN.. 

MAJ SEOURANCA - EIRELI 

A it • vs>: 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIG&ÇÕES,DQFPRNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 homepage: wwvv.capanema.pr.gov.br  
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U. 3 t)  
Municipio de Capanema 

Estado do  Parana  

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 
contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 24.621,39(Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Um Reais e Trinta e Nove 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e invajustaveis. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 310 (trezentos e dez)dias, a partir da data da assinatura do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2022 e encerramento em 21/09/2023. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 
8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da clausula 

nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não. 
acarretando qualquer  emus  para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
Municipio de Capanema. CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

MM SEGURANCA - EIRELI 

)11, CI  .4 TAPIA MINICIPAL DL 
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Municipio de Capanetna 
EstAdo Paranh 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em ate 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente A elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  ii  empresa vencedora do certame. juntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração  

do requerimento e as informações previstas no subitern 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizavão para a empresa 

vencedora do certame, 

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedgra do certame sem a prévia elaboração do requerimento 

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fé da contratação. possibilitando a  

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalizataosle órgão interno e i nos.  

vt,  dr• Oa* 4.,  
mvp:ovrtprog........441.1 117M15W*0 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da , 
de,SPiSa' 

Funcional programAtiça, , Fonte 
 ' .' . ' • ' ' ''' • .- ' -  

de , 
recurso 

, 
Natureza da 

eStiesa.,  
Grupo 4a fonte ' .: 

2022 440 05.001.04.122.0492.2023 000 3.3.90.39,00.00 Do Exercício 

2022 450 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2()22 940 07.001.12.361.1201.2102 123 3.3.90.39.00.00 I)o Exercício 

2022 950 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1560 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1670 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3580 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4980 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 5080 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Leandro Roerhs, funcionário da Secretaria 
Municipal de Esporte, A. qual competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei  if  8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei  if  8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou. 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a 
atualização dos valores. 

12, CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

C) Deixai de entregar os documentos exigidos no certame; 
A14.4,C. (4,1,..othYL 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; MAJSEGURANCA-EMZU 

Avar....41411<ort • ut• of.. .4 MT. o  same  ketp.elvor e) Comportar-se  de  modo  inidôneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 
Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 '3/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 ')/0 sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  corn  a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa,  coin  os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei IV 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. MAJ SEGURANCA EIRELI 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Paric (1) some 
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13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIENIA OUARTA - MEDIDAS A6AUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I') A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do  art.  67 da Lei ri° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas eip 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;: 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. 
ampla defesa. 

15.3. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

 

autoridade competente. 

  

  

ASS,NA4., D41,00.11 
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15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -; DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar IV 123, de 2006, e na Lei IV 8.666, de 1993, bem n como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17.  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUIILICAÇÃO 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - po FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ dezesseis dias de novembro de 2022 

MAJ SEOURANCA - EIREU 

a141:41.0, 004. W 
artvaery•nrravArlowamiw Opts,  SUMO 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

MARCO ANTONIO JULIO  
Representante  Legal 

MAJ SEGURANCA - EIRELI  
Contratada  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Samara Leticia  Martins Luft 
Estagi;ina 

Departamento de Contratações Públicas 

SEC-RD-APIA MUNICIPAL LDE 

CONTRATAOES  PUBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Cammho do Colono 

(46) 3552-1 32 I apoiolicitacao I ©capanema.pr.gov.br  

Via assinada Contrato 

Assunto: Via assinada Contrato 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.brn <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 14:14 

Para: MAJSEGURANCA99©GMAIL.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Anexos: 

Contrato maj.pdf 2,1MB 

1 of 1 01/12/202214:1 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 14:15 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 
  

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 14:14:45 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MAJSEGURANCA99@GMAIL.C°M> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <96de287f-e9e4-d2f3-4a34-ed7b69248907_@capanema,pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 14:14:45 -0300 

Final-Recipient: RFC822; MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 12-20020acabb02000000b00359bf2f910csi38217820if.261 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 14:15:00 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 281HEjMe022707 

for <MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM>; Thu, 1 Dec 2022 14:14:45 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NuoT2P05kob5T1cV0oNQv51e" 

Message-ID: <96de287f-e9e4-d2f3-4a34-ed7b69248907@capanema.pr.gov.br>  

Date: Thu, 1 Dec 2022 14:14:45 -0300 
MIME-Version: 1.0 

;User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada Contrato  
Disposition-Notification-To: napoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoio1icitdcao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/202214:1 



1 of 1 

Assinatura digital da Rescisão de ATA 371/2022 

Assunto: Assinatura digital da Rescisão de ATA 371/2022 
De: "apoiolicitacao1©capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> 
Data: 17/01/2023 14:51 
Para: majseguranca99©gmail.com  

0 tiO 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Rescisão da ATA que foi transformada em contrato. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado. 

Dúvidas entrar em contato pelo fone (46) 3552-1321 

Anexos: 

RECISÃO ATA 371 - MAJ.pdf 222KB 

17/01/2023 14:51 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 17/01/2023 14:51 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 17 Jan 2023 14:51:31 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 

<majsqguranca99(0gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<majseguranca99@gmail.com›... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <b07e77ba-9a4b-3d17-d78c-b8d15553c382@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 17 Jan 2023 14:51:31 -0300 

Final-Recipient: RFC822; majseguranca99@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: 5MTP; 250 2.1.5 OK 
cc10-20020a05683061ca00b00674f9ba28a9si31936846otb.243 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 17 Jan 2023 14:51:36 -0300 

Return-Path: <appiolicitacao1@capanema.u.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30HHpVIX016377 
for <majseguranca99@gpail,çgm>; Tue, 17 Jan 2023 14:51:31 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" rmJ1xFxfsYd500QZI6rZ3152" 

Message-ID: <b07e77ba-9a4b-3d17-d78c-b8d15553c382@capanema.pr.gov.br> 

Date: Tue, 17 Jan 2023 14:51:32 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: majseguranca99@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<ppiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?Assinatura_digital_da_Rescis=c3=a30_de_ATA_371/2022?= 

1 of 1 17/01/2023 14:52 



Municipio de Capanema 
Eidado do ParanA 

1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MAJ SEGURANCA - EIRELI 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  coin  o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa MAJ SEGURANCA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 03.322.431/0001-62, situada a R  JOSE  CZERNIEJ, 477 SALA 01 - Q 12, L 16 - CEP: 85415000 - BAIRRO: 
LOTEAMENTO OURO VERDE, cidade de Cafelândia/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MARCO  ANTONIO 
JULIO,  inscrito(a) no CPF n°917.588.239-68, residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ CZERNIEJ, 477 - CEP: 85415000 
- BAIRRO: LOTEAMENTO OURO VERDE, na cidade de Cafeldndia/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n'87/2022, Ata de 
Registro de Preços n° 371/2022, em conformidade com a clausula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Pregos firmada em 22/09/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante 
as clausulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 371/2022, celebrado entre as partes em 22/09/2022, 
referente a Pregão Eletrônico  le  87/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA • DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDIMENTO As NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO., em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato  coin  prazo de validade de 310( trezentos e dez) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitari 
o 

Preço 
total 

1 63455 SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA, DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFIADOS E LEGALIZADOS. PARA 
OS DIVERSOS EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
A EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 
HOMENS/MULHERES DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 
E INSTRUÍDOS PARA OS CUIDADOS DE 
RELACIONAMENTO COM 0 PÚBLICO, BEM COMO 
SUPORTE DE APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 
REVISTAS E SEGURANÇA PREVENTIVA DENTRO DOS 
LOCAIS. EVENTOS REALIZADOS DURANTE A SEMANA, 
FINS DE SEMANA OU FERIADOS COM AGENDAMENTO 
PRÉVIO MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DEMANDANTE. 

MAJ 
SEGURA 
NcA 

H 951,00 25,89 24.621,39 

24.621,39  

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 24.621,39 (Vinte e Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Um Reais 
e Trinta e Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade ológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) dezesseis dias de novembro de 2022 

• 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

MARCO ANTONIO JULIO  
Representante  Legal 

MAJ SEGURANCA - EIRELI  
Contratada  

t»...4,41.1t 

MAJ SEGURANCA EIREU  

(ammo 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAptiES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP3 n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Via assinada rescisão ata 

Assunto: Via assinada rescisão ata 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/01/2023 08:05 

Para: MAJSEGURANCA99@GMAILCOM 

--r1 f-> u t 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail;apoiolicitacao1@capanema.pcgov.br  

Anexos: 

rescisão maj.pdf 343K B 

1 of 1 27/01/2023 08:08 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 27/01/2023 08:05 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

• 

The original message was received at Fri, 27 Jan 2023 08:05:52 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM.,  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MA2SEGURANCA99@GMA1L.WM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: ..e828. f17-313d-47f4-edaa-d19ba4717c80@cpanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 27 Jan 2023 08:05:52 -0300 

inal-Recipient: RFC822; MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK z19-20020a056870515300b0016336b1ec09si30776060ak.95 

- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 27 Jan 2023 08:05:57 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30RB5paL016806 

for <MAJSEGURANCA990GMAIL.Ck ; Fri, 27 Jan 2023 08:05:52 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" BQ0nMdin01YES6Wic0MWFzUf" 

Message-ID: <e828ff17-313d-47f4-edaa-d19ba4717c8d@capanema,pr.gov.br> 

Date: Fri, 27 Dan 2023 08:05:52 -0300 
MIME-Version: 1.0 

Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.6.1 
Content-Language: pt-BR 
To: MAJSEGURANCA99@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> • 

Subject: =?UTF-8?Q?Via_assinada_rescis=c3=a3o_ata?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 

1 of 1 27/01/2023 08:08 
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